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PROJETO DE LEI 

Altera a 
petência 
Nacional 
cias. 

constituição e a com 
.' ...-do Conselho Monetario 

e di outras nrovidên-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do Âr~ 49 da Lei n9 
4.595, de 31 de dezembro de 1 964, nassa a vigorar COM a sequin­V te redação: 

"Art. 49 - Compete ao Conselho r-1onetirio Na 
cional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presicen' 
te da República: fI 

Art. 29 - As atribuições relativas à ryolI 
tica nacional do abastecimento, enunciadas nos Árt$~ 29 e 39 
da Lei pelegada n9 5, de 26 de dezemhro de 1 962, e transferidas '-./ 
para a competência do Conselho Monetário Nacional pelo Ar~ 29 
do Decreto n9 65.769, de 2 de dezembro de ~69, serão exercidas 
conjuntamente pelos Ministros de Estado do Planejamento e Coorde 
nação Geral, da Fazenda, dos Transportes e da Agricultura, sob a 
coordenação deste último e de acordo com as diretrizes que forem 
estabelecidas pelo Presidénte da República. 

Art. 39 - O Conselho Monetirio Nacional se 
rã integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, 
Presidente; 

como 

II - Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, que será o Vice-

• ! 

\ 
• , 
( , 
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, 

• 
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Presidente e substituirá o Presidente 

em seus impedimentos eventuais; 

III - Ministro de Estado da Ind6stria e ao 

Comércio, que substituirá o Vice-Presi­

dente em seus impedimentos eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do Brasili 

V - Presidente do Banco do Brasil S:A.i 

VI - Presidente do Banco Nacional do Desen 

volvimento Econômico i 

VII - Presidente do Banco Nacional de Habita 
- • Çaoi 

VIII - Três membros nomeados pelo Presidente 

da RepÚblica entre brasileiros de ili 

hada reputação e notória capacidade en 

assuntos econômico-financeiros, 

mandato de cinco anos. 

com 

§ 19 - O Conselho deliberará por maioria 

de votos, com a presença, no mlnimo, de ~ ~seis~ membros, caben 

do ao Presidente o voto de qualinade. 

§ 29 - Os demais diretores do Banco Cen 

traI do Brasil participarão das reuniões do Conselho ~1onetário 

Nacional, sem direito a voto. 

.. 
Nacional podera 

§ 39 - O Presidente do 

convidar para participar das 

Conselho Monetário 

reuniões, sem direi-

to a voto, outros Hinistros de Estado, assim como representantes 

de entidades p6blicas ou privadas. 
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Art. 49 - O Conselho Monetário Nacional reu 
nir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariarnente,~ 

. -- -pre que necessario, por convocaçao do seu Presidente. 

ministrado 

Presidente 

Art. 59 - O Banco Central do Brasil será ~ 
• 

por um Presidente e 'f. ;fcinco:tlliretores, nomeados pelo 

da República, escolhidos entre brasileiros de ilibada . 

reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, 
sendo demissíveis ad-nutum. 

Art. 69 - Esta~i entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 974. 

• 

.. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DELE.'GADA N.' 5 - Dl!! 26 111': 
, SETDOIRO DE 1962 ' 

Organiza ti SuperlntentUncla 'Naclo-
11aZ do AbMtecime7;'!O - (SUNAB) 
,e dá outra! provicUr.cicu. 

·0 Presidente da Repúbllca: 
'Faço saber que. no uso da dele"'a­

,ção constante do Decreto Legislativo 

• • • . . • • . . . (I. • • . . . . . . . . . 

Art. 2.' Compete t. SUNAB: 
I - elaborar e promover a exe- ' 

cuçlio do plauo nacional de abasteci­
mento de pl'odutos essenciais, o qual 
servirã, também, de instrumento li; 
pollUca de crédito e tomento à pro­
dução; 

II - elaborar programas para. ex­
pansão e ,operaçáo da l'édc nacionll 
de armazéns, fiJloS e armazem iri-
gorificos; , 

, III - fbar quotas d.e expCI'Llção e 
I importação de produtcs essenciais; 

IV - promover a melhoria dos ni­
veis de consumo e dos padrõe3 de 
nub1çlo do povo; 

V - elaborar e promover :4 exe­
cução do plano nacional e do.i pro­
irtmas de assi~t.ênci:l. alimentar; 

Vl .- aplicar a legislação de In­
tervenção no domíniO eC:lnõmlco 
para" assegurar a livre distribuição de 
mercadorias e serviços essenciais; 

Vil - llccmpanhar a. execuçlo das 
medidas est2.be!ecldas- nos planos e 
progr::mas que elaborar e as decor­
rentes da a'Olicação da lei de inter­
venção no donúlllo econ6mlco; 

. VTII - fixar as cllretrizes de nÇao 

I das enUdades juri!:uic!onadas. 
Art. 3,9 A SUNAB J)Oderé.: 
I - promover a manutenç3.o de es­

; toques l'eguladores de mercado; I li - estabelecer sistema. de infor-

I 
mações sôbre produção, distribuição 
~ consumo, l'~quislt:mdo o fOl'Df:ci­
m-!!nto de quaisquer dadOS, perló;liccs 
LU e!lpeciaJs, (!m podér de pe!Soa.s de 

/ direito públiCO on priv:l.do; 
rn - dlscinl1nar os serviços de 

. transporte e dutrlbulçbo, objetivando 

I 
regular o escoamento das safras e 1'a­
cilHnr os fluxc.'l de suprimento; 

lV - prcmover estimulos p:u:\ me­
Jhor1!l. e amplinç:i.o de indÚ3trlas de 
nllmentos; 

V - estabrlcccr ' normll.S c promo­
ver a cxecuçlo de medidas destin:.­
das a regular e melhorar as condi­
ções de comel'clallzoç:l.o; , 

VI - rcgulal' o suprimento de pro­
dutos agropccuárlcs e da pescn, es-

. ~cncill.is a emprêsas que os indus­
I trlalizarem, fixando quot!tS, quandJ 
I lleCêllsário. 

VII - fixar preços, disciplinando o 

I sistema de seu contrOle; , 
Vim :- -adotar med1dp~ ,direta:­

, mente ali por intermédio de entida­
des jurisdicionais ou de órgãos te-
dor:lis, cstndua,Is, municipais ou au­
t~rqu1cos, Ilociedades de economia 
mista, emprêsas particulares, coope­
rativas e entidades de c1:lSS'e. p!lra a. 
execução dos seus planos e pro­
gramas; 

IX - aprovar, J)Or ato publhndo 
no "Diário Oficial", o regulamento 
interno dos a.rm~zéns e d!!s salns de 
vendas públ!cas, bem como n. tarifa 
remuneratória. de depósito e de ou­
tros serviços, rel!1tivos aos arllU!.zl:!lS 
das entidades jurisdicionadas; 

X - proceder no exame de esto­
que, p:ipéls c egcrltas de quaiEquer 
emprêsas ou pessoas que se dediquem 
a atividade compreendida no tunblt:> 
cesta. Lei; 

XI - compl1!mentar. quando con­
v~niente, a ação dos órgãos estadul.lls 
e exercer, supletivamente, a fIscaliza­

I ção do cumprimento das normas te­
, cera!s no âmbito de sur.s atribu!ções. 

por si me~ma. ou através de outros 
ól':;ãcs; 

XII - prl\ticar quilisqut'r outros 
atos necessários tiO desempenno de 

; suas atribuições. 

. . . . . .. . . . . . 

• 

• 
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CITADA 

LE:. N9 4 . 5!!5 - DE 31 DE DEz}'"MOIlO 
Df: 1964 

Dispõe s6bre a PQUtl!ca e as Institut-
. çóe3 Monetárias, Bancárias e Cre­

ameias, Cria. o COnselho Monetário 
. _ N90qionalJ d_~ . o_~tras ~!,ovidências._ 

• • • • • • • • • • • • 
Art: 49 Compete privativamente -ao 

Conselho Monet:\\'io Nacional: f- ' 
1 - Autorizar as emissões de r)ll_ 

pel-moedl\ (Vl.'TADO) as quais !Ioorâo 
na prévia dependência de 'autorlzo!lção 
legislativa, quando se . destinarem aO 
finl\nc!(\menl.o direto, pelo Banco Cen­
tral da República co l}ra~Il, das ope- ' 
raçõc/) de crédito com O" Tesouro Na­
cional, " OS têrmos do artigo 4!) desta 
~i. I .• 

O Conselho Monett\r!o Nac 'Jn, ... 
pode, ainda autorizar o Banco c.e?~ 
traI da República do BraSIl li emltu, 
anu!\.lmente, até o limite de iO% (dez 
por cento) d03 meios de pag·amentos 
existentes a 31 de dezembro do (lno 
anterior, pnra atende~ as e:<lgêncl~s 
das atividades produtIVas e da. cu­
'culação da riqueza do Pais, devendo, 
porém solicitar autorização do Po­
der Lenislativo, mediante Mensagem 
do Pre~idente da República, para as 
emlssõcs que, justifioadamente, se 
tornarem necessll.l'las além ; daquele 
limite, , 

Quando necessidades urgentc~ " 
Imprevistas pa:'a o financiamento des­
s~s atividades o determinarem, pode 
o CCnselho Mon~târio Nnclonal au' 
torlznr as emissões que se fizerem In' . 
dispensâvels solicitando Imedluta- ' 
mente através de Mensagem !lo Prp. · 

. &ldcnté d'l República, homOlogação no 
Poder Legisla UIVO para. as em\:;sões 
lISSim real1zad as : 

II - Estabelecer ccndlçóes pal's 
que o Banco Central da nepúbUC:1 
do Brasil emita. moeda-papel (VI;'.TA­
DO) de curso forçndo, nOs têrmos e 
limites decorrentes desta Lei, bem 
como as normas reguladoras do mdo 
circulante; 

lU - AprovaI' 0.9 orçamcnto~ 010- • 
netárlos, preparados pelo Banco ce~, 
trai dn República do Brasll. por 'J1C10 
dos qulÍis se estlmarão llS nl'cC.s~lda­
dc~ global3 de moeda e crédito; 

, i 
/I 

~ i 4 -. t q _ ~ ~, ?fi' . I . , , 
11 ' f'. --

" 

" {v "";:. neÚ!rm!nafu·· earaeterfst!eaa. '. institulç6es ' t1Ílan-celrll3,. scj(l.Da for­
' ,et\1!': . . _ (VETADO) das cédulas e C::as '" ma de subSCrição de letras ou . obrl~ 
" moeda,,' ", .... , gaçOes do Tesouro Nacional. ou oom- . 
:~.' " V . -' Fixar as dlretdzes ' e normOs . . pro. de titul\lS da ' Dlvlc!4 · Públlca 
: ' (vETADO) da - poUtloa cambial, 1nclu- ' , Federal, . at6 . &0% . do· montante It~Obal 
·:·: .s1ve compra e venda de ouro e Q\laLs~ : c1evldo, .seJa atl'avós de recoIh1n\ento 
.~ Quer operaçOes em moeda estranllclra' em espécie, em ambo.s os casos entre­
: . VI · .... DiSCiplinar ' o crédito em ' lO: . ' sues ao -Banco Central da Rcpllbl1ca 
'~ .da.s u 'suas modalidades e &9 .)per~. ·,· -'do Brull, na torma e cond1çbe.s que 
,ções credit1Clas em tOda.s 'os SUas lor; .•.. o Conselho Monet6.rlo NacloOOl'(1t>ter-
mas' inclusive aceites, avais e pres.·. mln~r, podendo ~stel . 
taç6Cs de quaISquer garantJas por PIU~ ' .' - a) ' adotar . . percentagens .d1!er~nte..,., . 

, . ', em função: - . " • te das lnstltulções t1nancelra.,'I, · , . .. .. :. .... dns reglOe.< geo-eoonOtnlcna;': . 
. VU - Coordenar a. polittca . ele C1UO .. • . _ dai' prloridll.(jes que . atribuir ' às 
trata o art, 3" d~esta lei cem a ~e m .. . '. aplicações; '. . . . . 
vestlmento$ do Govêrno pederal. . . J' ~ da natureza ' da.s instituições ti- '. 

.: VIU ,.... Regular & const.ltulçilo. _.· nancelru; " _. \, , . ..,' 
.' funcionamen~· e tlSCallzaçao Oos q4'O ' b) (VETlllO) , ,:.'. ,"', _ . :'. . 
exeroerem at1vldades subordlnadaa .• -.. :.: _ : c, ' determlna.r :; percentual3 que nát) 

· esta . lei, bem como Il apl1caçllo ' das '! serão recolhidos" desde qUe tenha.m 
· penalldlldes previstas; .... . : sido reapl1oalfos em flnanclament.o,3 ~ 
'. IX . - Limitar, sempre Que neel',s.. . ,·, agriculturCl, sob Juros tavorccldliS e I 

· 6111'10, as taxas de Juros, descon~ 1.'0- . outras condições fixadas pelo Conse-
, missOCs e Q4alquer outra forma elo ':: lho Monetário Nacional, ' 
: remuneraçA.o de operações e Sl:rvJç~ :: . XV _ Estabelecer para as Insu 
' bnnc6.rlos ou tm:mcelrcs, 1l1cluslve o~ ', ' tulções flnancell'as públlcllS. u dedu­
~ prestados pelo BlUlco Central da Re. .. ção doa depósitos de )Jcswns jW'idic:lS 
Ipubllca do Brasil, assegurando taXIb . de direito público que lhes detenham, 
favorecidas aos flnllnclamentos Que ' O contrõle acionário, bem como do.$ 

· lIe destmem a promover: . das respectivas autarquias e .5()Cieda.-
:. - recuperação e tertl1lzaçlo do bOlo; de~ , de econOmia ~ista, no c(}lculo a 
., - reUol'cstamento; .' -que se retere o InelSO anterior; . 
;;. - combn~e o. eplzootias e prago.s. ~.. XVI _ ,' EnvJar obrlg'at6rÚlÍnent.:! u.o 
:, nas ativIdades rurais; Congresso Nacional, até o últ.lmo dia 

'I ,~ ' eletr1tlcação rural; . ." do mês suboScC'Uente relatól'lo e ma_o 
· .. - meclUl!znção; " '< [Ja~ demcnstra-t1vos dA. apllcaçlío dos 
· - lrrlgaç~O; " - . recolhimentos compulsórios, (VEl'ADO). 
· - investImentos lI?-a~nsAveb . às ". , XVII - Regulament.ar, flxanr.o JI-

atividades nglOpec4"ârull~; ' . '.', mltes, ' prazos e outras condições. ns 
I X - Determinar a ptlreenUigem . • operações de redesconto e de em,'é~-
· máxima dos. recursos que as Inst!tul~ . Umo efetuadas com quaisquer lnstl- ' 
· Çóes flnA.n~m\s p<:deráo emprestar a : . tuições !Inancelras públlcas e prlVild:1S 
· um mesmo cliente ou grupo, d~ eru- de natu1'Cza br.llC~1'a: ' 
· prê!as; , . 

- X ' . xvru - Outorgar ao Banco çen-
. I - Estipular Indlces e out.~ ., traI da P.epúbllea dO Brasil o mono, 
condlç~es. técnicas . mbre enc:l.IxE's" póllo das operaÇões de Câmbio qual}-

: mloblllzn,cues e ouh as relllções pAL~J . . do oco~rer grave desequiliul'io 1\0 b:-. " 
· ~~~Iais, _ a s~rem ob~er\"adllS pelll3 ' lanço de pagamenrOs ou !<ouver sé -
· m.st.tUlçoes fmancelras, rias rpzões para prevcr a imin;}nci.a. ae 
' . XIr - Expedir normas SeraJ:. (lI) tal situação' 

eontablIldade e estatl~tica Il serem XIX - Estabelcc'er normas a sc-
· ob!;e)"Vadas pelas wtltulções fIn3:l- rem observadas pelo Banco Central 
ceJl':tS; da Repú bUea do Brasil em SUas tr:m. 

XI!I - Dellmltar, com perlt'd!t:laa~ . seções com títulos públicos e de · en. 
de nRO InterJor a dois anos o '!'\pltul · I Udades de que participe o Estado; 
mínimo das 1nsUtulçOes !In.ancel~ . 
rU!I prlvadllB, levando em cOnta sua .XX - Autoriza o Banco Centrnl 

' natureza, bem como a local1zl\çâo do ' dn ReplíbIlca do BrMl1 e as Instltul-
suas sedes e agências 01,;' fiH" l.o;' çúes !malleeirns púlJlJcas 1cderClIs 11. 
, XlV - Determinar recolhimento efetuar a subscrição, compr3 e ven-

'. <VeTADO) de até 25% (vint.e o cinco da de . ações c outros pnpéis emitL 
cento) do totnl dos depósitos dn.s dos ' ou de responsabilidade das so. 



• 

• 

, f 
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·· ciedades de econOmia. JD~ta o em· : \'istaa no' ~nclso vnr dêstc ,..rtlao,' pO·· 
. prêsas do E'lUido; " . der' detei'minQl" que o Banco cen. ' 

. XXI ..,-DlsclpUnnr ·as . a.t1vtd:ld~ traI ,da Repúbllca do BrasU r~cuse 
.. das UOJElls , de . V,alore3 e dos corroe· àutor1zaçAo para. o' funcloll4men!o de ' 
. tores do tWldos publlcos; , .: uavas lnsUtulções tlnancetra.!" em ' 

xxn - E!ta.tulr normas para as " tunçAo de oonvenJênclas de orC1~m 
, operações de.s instituições. tlnnncclra.s geral. . '. , . 

públlca.s, par, preservar a~ solldez i I , 29 (:()mpCtll'" ao 'Banco', oentruJ 
': e adequar seu tunclonam~nto · , aos . Ida, RépúbUca<!o Brasil .Acompllnhcu 
:'. , Objetivos ~ta lei; " , ":'..' . ": a "execuç~o d03 C)lf;UlJlentos IllQnetâ, ! 
;" , xxm .;.... F1zar!" a.t6 . qu.tnze ,. (111) " rios , e relatar a'· matéria "9 Con,~lbO' 
,': vêzes , a !0l1l(l do ' C4pital .r.eaU.do · e ': Monet.irlo , Naclonal, apresentQndQ aI' . ·r re.~eryas llvres, o Umlte aléur do qual · ·,·, .ugeatOe. que · corulderar , coll';en!~ 
. ' 08 excedentes dos depósitos das , lru_ . ': ' 't~.. . .,'., ..' ' ": ,' ';,-:"l: ':, -. 
~ Utulç6es . financelrB.! . serlo , recolhldO& :: I li' Ae . C!mt~~e.s de moeaQ: 'anotA' 
, ao Banco Central da ,RepúbUca do ,Jica '; serlo teltas :sompre contrito ', r~ 
,DNlSIl ,?U apl1cedos de .:ac6rdo com ~ ",:,,' colhimentO (VETADO):' do l~ul11 ,:mon..; : 
normas , que O ' OODEelho estabelecer; ,', ~ante em' cédule.s. , :" , .. ", ~ ",' '" . 

"o XXIV - Decidir, de ,sua própria or .. ·:"~ ' ': . ' .49 ' O · çonselho Mot;etA!'lo' ,Nalli..; ,~ 
, I " ganlzaçllo ,' elaborando seu regimen. . nl1l podef6: convidar autoridades, pl!S_ 
, tOlnternô no prazo máximo' <1e trin- , ! EO:l!l , ou cn~lda.<1es para prest~r e,::. 
da (30) , dIaa' ,,'. " ~ :. clareclmellto;; ' .. considerados , " n'~ 'l(lS .. 

f ; • , • • • • 

" . XXV - . Decidir da estruturatécn1_ :',/ saflus ., ',', ,.' 
", ca e admlnlstrnt1V~ do' Banco , Oen • . ,' I 5' Nas hipóteses do art. r 4~ .. ~r.cl. 

, " traI . da República do Brasil e fixar : 80 1. e do I (I~, do, art. 49, dC!t~; lei, 
, seu, Quadro de pessoal, bem como e.1i-' :8:0 conlFe;:so Nllc:cnal negar h'Jmo., 

tabelecer os ' vencimentos e vantngeru ,o .ogllçl0 .. . emlssáo extruo.·d!\l(\r~ 
" de seu.'> !unclonãrios, servidores ' e dl- " 'efetuada, as autorldaàes rcspo!l~a. ' 
\ retores, ' oobendo c ao Pre~ldente dês... " vels .: serão responsablltzadB.! no:> têr­

, ;, te npresentllJ' II.!I
0 rcspectiv1l$ propos. ' mos da Lei nY 1.059, de 10 de :1.\)1'11 , 

, tas: " ," . . , , ' , dll 11150, ' 
. ':. , XXVI - Conhec~r dos recursos de , " I 69 O ' conselho 'Monetarlo z.r!1t;10~ 
" decisões do Bnnco Centrn.l da. 'Re- . nal enc!1mlnharó, (\0 congre5\<I NR. , 

pública ~o , Bra.:.!l; · " , I , , , . cionlll, até 31 dc marçO de . cada r.~I)" 
. XXVII - Aprovar o l'cgl~ento lu' , relatório ela evolução do. sltuaçao ' 

,; terno e as contas do Banco Central monctál'la; e credltlcía do Pais nó "n()f 
. da. R,r.públlca do Brasil, sem preJuL. , anterior, no qu:l1 descreverá, l1'l1nu· 
: ~ da' cvmpctêncla, do Tribunal de ' -dentementc, as provld<!ncW.$ aCJ~t:l' , 

ContM da união' das , para cumprimento d~ oIJJetl'lO.'t : 
, XXVIII - APllcnr' aOs ba.ncos ~. , est:i:t:elecldoo nesta ' lei, ' justitj<:IW~Çl 
trallgeiros Que funcionem no Pais as '. dest&oodamente os montlUllc,s " àM ' 
mc~mas vedações ou restriçOea' eqUl-'. ,: emtssõelj de pipel~mocda Que tenhnm ' 
valentes, que v!gorem" na"~ ' praças ele: ' Sido felt'lS p!\r~ atendimento· dIls, ~~I' 
Duns m3.tIizes, em relação a. baIl' vldf\d~s I'produtlVlIs, , " ' " . 
cos brnsllel!'os ' nU Instnlados ou ' que " '19. O Bnnco Nacional , da. . H:till_ , 
~cJn,~ de~ejerrt eslabelecel'~,.e; , o ' tl!(~liq ' é o prIncipal lnstrumellto de 

r ')o XXIX - Colaborar com o SellaClu ', :execução dn pollticll babltaclonal do 
FC<!(!rol, ' n~ ln~trução dos proccsw.!l " Govérllo Pc1derll,1 e Integra o slstemü 
de empréstimos externos dos Esta. ,tlnllnccll'o nnc!onal, Juntamente com · 

I 405, do Distrito Federal ' e dos Mu- as ~ocl~adCl.' de crédito Imoblllóxlo, 
nicip~os, para éumprlmcnto tio dI!, ' IlOb oricutaçi\o, autol"iznÇrlo" coorde. 

l 
po:-to no art, 63, n9 I!, da Constt. unçfio e tl~Cllllzaçrlo do Conselho MO' 
tuiç:lo Federal; "'- ' net6.rlo 'Naclolllll c'· do Bunco Cen_ 

XXX - l!-:xpcdIr normas, c, re~'u. trai lia Rcpública do Bl';\sll, qutlnto 
l.Ilmentlçii.o parn as desl~nnçõt:s ti à cy-ccur;üo, nC!l têrmos d4'stn I~I. re· ' 
':emsLs efeitos do a.rt, 79, desta le1. vogad:\s as dlspos'ições cSPCCIaJ.l em 

, XX,.--a - Baixar normas que regu· contráriO, 
' lem as operações de câmbIo, In~lu- ' o '_0' 

rlve EWapS. fixando llmites, tnx~ 
prazos e outras condições. 

I 19, O Conselho Monetário NIle1o. 
,nAl, no exerclclo das atrlbuiçóes pre • . . _-------

, , , • • • • • • • • 

.. , Ir 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO Nº 65.769 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 

Altera a constituição e a com~etência 

do Conselho hlonetdrio Nacional e dá 

outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
- . 

Artº 2º. Ficam transferidas para a 

competência do Conselho LTonetário Nacional as atribui -I>t# _ •• -. __ ._ _ _ _ 

çoes relativas à política nacional do abastecimento,enuB 

ciadas nos artigos 2º e 3º da Lei Delegada nº 5, de 26 

de 8€tembro de 2962. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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MENSAGEM NQ 112 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

• 

No~ ~e~mo~ do a~t~90 51 da Con~t~tu~ção, tenho a 
hon~a de ~ubmete~ ã elevada de~be~ação de Vo~~a~ Excelênc~~, a 

.. companhado de Expo~~ção de Mot~vo~ do~ Senho~e~ M~n~~t~o~ de E~ 
tado da Fazenda e do Planejamento e Coo~denação Ge~al, o anexo 
p~oj~~o de le~ que "aUe~a a con~t~tu~çã.o e a competênua do 
Con~ elho Mone~ã.JrA.o Nauonal e dá. out~~ p~o v..i.dênc..i.a~". 

rr;a. ~ ç. o de 1 974. 

J 
- ----~ 

i 
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EXPQsição de Motivos dos Ministros da Fazenda e do Planejamen­
to e Coordenação Geral 

NQ )J S 

. Excelentíssimo Senhor Presidente da Repub1ica: 

Temos a honra de submeter ã elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei,que altera a 
constituição e a competência do Conselho Monetário Nacional e 
dá outras providencias. . 

2. Como sabe Vossa Excelência, na primeira metade des 
te século prevalecia a ideia de que o setor real e o monetário 
da economia deveriam funcionar em compartimentos estanques. E~ 

-eco no-se entendimento, decorrente dos conhecimentos da teoria 
mica ~isponíveis ã época, conduzia ã presunção de que a 

po1ít.!. 
ca monetária afetava apenas o nível absoluto de preços, se m 
qualquer interferência sobre a produção e o emprego. 

3. Dentro dessa concepção, entendia-se que o Banco 
Central de~esse ter uma certa independência. Isolando-se a e­
xecução da po1i'tica monetária da política fiscal, o Governo não 
teria a facilidade de emitir papel-moeda para cobrir eventuais 
"deficits" verificados na execução orçamentária. 

4 • Com o advento da "Teoria Geral", publicada por 
Keynes em 1935, os analistas econômicos passaram a compreender 
que os setores real e monetário da economia eram fortemente in 
ter1igados e interdependentes, uma vez que a política monetá­
ria não apenas afetava o nível geral de preços, mas tambem a 
produção, o emprego e a taxa de juros. Tornou-se, assim, visí 



• 

• 

• 

2 . 

ve1 que as políticas fiscal, monetária, salarial, cambial, de preços, etc., como partes de um conjunto homogêneo que e a p~ 1itica econômica global, deveriam atuar coordenadamente, de acordo com as diretrizes e prioridades traçadas pelo Governo. 
5. A Lei n9 4 595, de 31 de dezembro de 1964, que criou o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Bra­si1; conferindo atribuições ao Colegiado e ao Banco para mane jo dos instrumentos de política econômica, sofreu demasi ad a influência da ideia de independência antes referida, com vis­tas, talvez, a oferecer continuidade à administração da polí­tica monetária. 

6. Ocorreu, entretanto, que a atuação do Conselho Monetário Nacional foi sendo cada vez mais ampliada, competin do-lhe, inclusive, a partir de 1969, formular a política na­cional de abastecimento. 
7 . Alem disso, as transformações estruturais veri-' ficadas nos últimos anos na economia nacional aconselham uma revisão das atribuições e da composição do Conselho Monetário Nacional e da organização do Banco Central do Brasil, visando a melhor adaptar esses Orgãos às novas condições do p,õprio dinamismo do setor. 

emergentes 

8. No artigo 19, altera-se o caput do ar ti go 49 da Lei n9 4 595, de 31 de dezembro de 1964, passando a s atribui­ções de competência do Conselho Monetãrio a ser exer c idas em obediência às diretrizes estabelecidas pelo Preside nte da Re­pública. 

9. O artigo 29 exclui da competênCia do Conselho Monetário Nacional a formulação da política de abastecimento, que passaria a ser exercida conjun t amente pelos Ministros do Planejamento e Coordenação Geral, da Fazenda, dos Tr ansportes e da Agricultura, sob a coordenaç ão deste último e de acordo com as diretrizes que forem estabe l ecidas pelo Pre si dente da República. 

10. A estrutura e o funcionam ento do Conse l ho Mone-

• 
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3 . 

tãrio Nacional são alterados pelo artigo 39 que, de um lado, -reduz o numero total de membros do Colegiado, ao mesmo tempo 
em que eleva para três o número de representantes do setor -privado e, de outra parte, mantem a presença dos diretores do 
Banco Central do Brasil às suas reuniões, sem contudo particl 
parem da votação. 

11 . o artigo 59 do anteprojeto altera a constitui-
ção da diretoria do Banco Central do Brasil, tendo em vista a 
nova estrutura do Conselho Monetãrio Nacional, transforman­
do o cargo de Superintendente Administrativo - criado pelo 
referido Colegiado em sessão de 23 de agosto de 1973 - no de 
Diretor, cujo titular serã responsãvel basicamente pela 
de administração e de atividades-meio do Orgão, mantidos 
mos vencimentos e vantagens anteriormente fixados . 

-area 
os mes 

1 2. Finalmente, considerando a relevância do assun 
to, permitimo-nos sugerir a Vossa Excelência seja o anexo aA­
teprojeto submetido ao Congresso Nacional, atraves de Mensa­
gem, não obstante o disposto no artigo 81, item V, da Consti­
tuição Federal atribuir competência ao Presidente da Republi­
ca para dispor sobre a materia de que se trata. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do nosso mais profundo respeito. 

J 

/' L..v-V (,~--t.--.~--, 
Ministro 

/ 

"-' 

t~ i\fn~ t r o d o ~ 1 a n e j a me n to ./ 
e C~ordenaçao Geral 

I 

I 
I 
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Of·n9 1f3-SAP/74. 

Em 1:? de de 1974. 

Exoelenttssimo Senhor Primeiro Seoretário: 

Tenho a honra de enoaminhar a essa Seoretaria 

a Mensagem do Exoelenttssimo Senhor Presidente da Repúblioa~ 
aoompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Fazenda e do Planejamento e Coordenação . 
Geral, 

relativa a projeto de lei que "altera a oonstituição e a oom 

petênoia do Conselho Monetário Naoi onal e dá outras Drovi 
dênoias". 

• 
Exoe lênoia 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

protestos de elevada estima e oonsideração. 
Vossa 

A Sua Exoelênoia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

'? _., 
r' , '.- ~ ~ P-/r '" ~ // '" _ ... ...-: .. ~ r; , './'-;'.' / .. ~ . Y . 7' .... --.. 

./ GOLBE!?Y DO COUTO-e-slLVA' 
/ Minis-tro Extraoráinário para 

os Assuntos do Gabinete Civil 

MD. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

.; 
,JI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 807 , de 1974 

~ .... 
"Altera a constituiçao e a competencia , . , 
do Conselho Monetario Naclonal e da ou 

.... 
tras providencias" . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ELCID ALVARES 

O projeto nº 1.807, de 1974, decorrente da Mensagem 

nº 112/74, do Poder Executivo, altera a constituição e a competência do Con -, , .... 
selho Monetario Nacional e da outras providencias . 

~ 

Na Exposiçao de Motivos dos Ministros da Fazenda e do 
~ 

Planejamento e Coordenaçao Geral, de nº 125 , e datada de 19 do corrente, em 

linguagem límpida e objetiva, flagra-se o histórico da política monet~ria bra -
~ ~ ~ 

sileira e conclue-se pela revisao das atribuiçoes e da composiçao do Conse -
lho Monet~rio Nacional e da organização do Banco Central do Brasil. 

Os par~grafos 8, 9, 10 e 11 da Exposição de Motivos 
~ ~ 

sao explicativos das alteraçoes preconizadas no projeto, almejando dar ao 

Conselho Monet~rio Nacional uma posição compatível com sua importância den -
tro da economia nacional. 

~ 

De acordo com o artigo 51, da Constituiçao, o Presi -, . , 
dente da Republlca podera enviar ao Congresso Nacional projetos de lei sobre 

qualquer mat~ria . O artigo 81, V, da Carta Magna, dispõe que compete privati -, ~ ~ 

vamente ao Presidente da Republica "dispor sobre a estruturaçao, atribuiçoes 

e funcionamento dos órgãos da administração federal". 
.... . ~ 

Dentro dos lindes da competencla desta Comissao foram 

cumpridos, com observância perfeita, os textos constitucionais . 
, ~ # • ' 

A materia, com a projeçao ampla do merito, ainda lra 

~ " ao exame judicioso das doutas Comissoes de Economia, Industria e Comercio e 

de Finanças. 

Compete-me, portanto, neste passo, opinar pela consti 

tucionalidade e juridicidade do projeto nº 1.807, de 1974, concluindo assim 
~ 

pela sua aprovaçao. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fls.2. 

~ o parecer. 

Sala das Sessões, em .J. ~ de Jv~e 1974 • 
I 

eputado ELeI O ALVARES 

- Relator -

GER 6.07 



------ - -------- - - - - ---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CgMISSÃO DE CONST1TYlÇIQ E JUSTIÇA 
• 

PAREkER DA comsslo 

A Comissão de Constltu1~ão e Justiça, em reunião de 
sua Turma nA", realizada em Z7l3/74, opinou, unanimemente, pela 
constitucIonalidade e juridicldade do Projeto n Q 1.807/74, nos te~ 
mos do parecer do Relatar. , 

EstIveram presentes as Senhores Deputados: Jose Bo-
nifácio, Presidente, glcio Jlvares, Relator, Norberto SchmIdt, Ha­
milton Xavier, FerreIra do Amaral, Antônio Márlz, José Alves, M1ro 
Te1xe1ra, João Llnbares, Jairo Matalhães e José Sally. 

anb/ 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1974. 

~_ í"-~A ~ r~~ 
Jost BONIFJCIO\. 

Presidente 

tLCIO ALVARES 
Relator 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

. - " Comlssao de Economia , I ndustria e Comercio 

Projeto de Lei nQ 1 807 , de 1 974 

(Mensagem nQ 112/1974) 

"Altera a constitui ção , 
do Conselho Monetario 
outras providências . 11 

,. . 
e a competencla 

, 
Nacional e da 

AUTOR : Poder Executivo 
, 

RELATOR : Dep . Marcio ?aes 

R E L A T 6 R I O 

Nos termos do art . 51 da Constitui ção , enviou o Po 
der Executivo para apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei n~ 1 807 , de 1 974 , que altera a constitui ção e a competênci a 

, , " 
do Conselho Monetario Nacional e da outras providencias . 

2 . A proposição em seu art . l ~ modifica a redação do 

art . 4º da Lei nJ 4 595, de 31 de dezembro de 1 964 , que dispõe sQ 
( -" ; bre a Dolltica e as institui çoes monetarias , bancaria s e crediti -

, , ,. 
cias , cria o Conselho Monetario Nacional e da outras providencias , 
passando a s at r ibui ções do Conselho a serem exercidas segundo as 

, 
diretrizes estabelecidas pelo residente da Republica . 

3. Não obstante a quele colegi a do agir conforme a po -
litica econômica global , coordenadamente e de acordo com a s dire -
trizes e prioridades traçadas pelo Governo , entenderam os Exm~ s Srs. 
Mini s tros da Fa zenda e do Plane j amento e Coordenaç ão Geral que o 

. "". Conselho deveri a ter restringidQ em parte sua lndependenc la . 

4. 
-çoes f ora:J- se , 

Acres ce que , com o correr 

somando às do Cons el ho, como 
dos ano s , novas a tribui 
, , 
e o caso da r elativa a 

pol itica nacional de abastec i mento, que , nos t er mos do Decreto nº 
65. 769, de 2 de deze ,nbr o de 1 969 , passou igual.:lente para a sua ~-
rea . 

O projet o , e 1 seu a r t. 21 , retira essa atribui ção 
do Cons elho 

, , 
l,'loneta rio , t r ansferindo- a conj unta,aent e para a area 
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dos l~inistros do Planejamento e Coordenaç ~o Geral, da Fazenda, dos - , Transportes e da gricultura, sob a coordenaçao deste ulti~o, o , , 
que a nosso ver esta mais conforme a realidade nacional . 

5. Em seus subseqüentes dispositivos , al tera a cons -
, - , 

titui ç ~o daquele orgao , reduzindo o numero de representantes do se , , 
tor privado , como tambem o seu mandato . Alias , a Lei n~ 5 362 , 
de 30 de novembro de I 964 , havia modificado a composi ç ~o do Con -

, 
selho relativamente a esses representantes , elevando seu numero pa 
ra sete e o mandato para sete anos , podendo ser reconduzidos ao 
cargo . 

" Com 
dato de cinco anos , 

a mudança ora proposta , passaram a tres corrI man 
, -silenciando quanto a reconduçao ao cargo . 

6. Os Ministros do Planejamento e 
, 

da Industria e do Co 
, , 

mercio , sendo que este ultimo era o substituto legal do Presiden 

te (I1ini stro da Fazenda) e!:1 seus i mp edimentos , 
ziam parte do Conselho , tendo apenas o direito 

-anteriormente nao f~ 

de participar de 
.-suas reunloes . 

, 
Passam, por em, 

sidente do Banco Central e do 
ao Ministro do Planejamento a 

, 
agora a int egra- lo , assim como o r~ 

Banco Nac iona l de Habitaç~o , cabendo 
.... , -

Vice- Presidencia do orgao . 

7. Poderão tomar parte , conforme a proposição , nas re~ 
niões do colegiado , sem, contudo , direito a voto , os demais direto ­
res do Banco Central , facultando - se ao Presidente do Conselho con -
vidar , nas mesmas condições , par a participarem das reuniões outros 

, 
Ministros de Es t ado, bem corno repr esentantes de entidades publica s 
e privadas . 

8. Determina , ainda , em s eu art. 4º que o Conselho Mo -
, , ~ 

netario Nacional se reunira ordinariamente uma vez por mes e extra-, 
ordinariamente sempre que necessario , por convocação do seu Presi -
dente . 

9. Modifica outrossim o pro jeto a constitui ç~o do Ban-, 
co Central , ja anteriormente alterada pela Lei n 5 362 , de I 967 , 
que passa a ser aruninistrado por um President e e mais cinco diretQ , 
res , nomeados pelo Presidente da Republica , dentre brasileiros de 
ilibada r eputaç~o e not ória capacidade em a s suntos econômi co- fi nan 

, 
ceiros , demissiveis ad- nutum. 
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10 . Na realidade , se bem que expressamente so se refi -
ra ao art . 4Q , dando- lhe nova redação , o projeto , em sua quase to ­
talidade , altera dispositivos da Lei nQ 4 595 , de 1 964 , sem no en 

~ , 
tanto faze - lo de forma direta , co~ o aconselha a boa tecnica legis-
lativa . 

11 . Recebeu a proposição parecer favorável na douta Co ­
mi ssão de Constitui ção e Justi ça , cabendo a esta Comissão e a de Fi 

, 
nanças apreciare~-na quanto ao merito . 

-12 . De seu exame , nao vemos por que negar- lhe nosso a -, 
poiamento , lli~a vez que , como salienta a propria exposição de moti -
vos , são"as transformações estruturais verificadas nos últimos anos 
na economia nacional que aconselhanuma revisão das atribui ções 
da composição do Conselho Honetário Nacional e da organização do 
Banco Central do Brasil , visando a melhor adaptar esses órgãos - , novas condiçoes emergentes do proprio dinamismo do setor~ . 

VOTO DO RELATOR 

e 

, 
as 

-&~ fa ce do exposto , opinamos pela aprovaçao do pro-
jeto . 

Sala da Comissão , em de abril de 1 974 . 

Relator 
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COMISS~O DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia , I ndústria e Comércio , em reu-
- , nlao Ordinaria , realizada em 3 de abril de 1974 , aprovou , por u 

, , 
nanimidade , o Voto do Relator , Deputado Marcio Paes , Favoravel ' 

ao Projeto nº 1.807/74 , que "Altera a constituição e a competê~ 

c i a d o C o n s e 1 h o Mo n e t á r i o N a c·i o n a 1 e d á ou t r a s P r o v i d ê n c i as" • 

Compareceram os seguintes Senhores Deputados : Henri -

que Eduardo Alves , Vice - Presidente da Turma"A ", no exercício da .. , 
Presidencia , Marcio Paes , Vice - Preside nte da Turma "B " e Rela -

- , tor , Joao Arr uda , Amaral Furlan , Jose Haddad , Luiz Losso , Josias 

Gomes , Chaves Amara nte , Wilmar Dalla nhol , Ar t hur Fonseca , Jonas 

Carlos , Amaury Muller , Tancredo Ne ves , Santilli Sobrinho , Braz 

Nogueira , Léo Simões e José da Silva 8arros . 

-Sala da Comissao , em 3 de abril de 1974 . 

D HEN RI QUE EDUARDO AL ES 

Vice - dente , no exercício da Presidência 

I 

~ 
tado ~14RCIO PAES 

Relator 
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Projeto de Lei nQ 1 ~07, de 1 974 

(Mensagem nQ 112/74 ) 

- ,. "Altera a constituiçao e a competencia 
, , 

do Conselho Monetario Nacional e da ou 
tras providências . " 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR: Dep . Adhemar de Barros Filho 

R E L A T 6 R I O 
, 

Encaminhou o oder Executivo , atraves da 'Hensagem 
n~ 112/74, segundo dispõe o art . 51 da Constitui ção , para aprecia 
ção do Congresso Nacional,o presente projeto de lei . 
2 . Com a proposição em apreço , intenta o ' oder Exe -
cutivo modificar a redação do canut do art . 4º da Lei n 2 4595/64 
(dispõe sobre a política e as instituições monetárias , bancárias 

r " e credi tlcias , cria o Conselho l'-lonetario Nacional e da outras prQ 
A , 

videncias) , alterar a composição do Conselho Monetario Nacional , 
retirar- lhe a atribuição relativa à politica nacional de abaste -
cimento, que lhe foi conferida pelo Decreto nQ 65 . 769 , de 2 de d~ 
zembro de 1 969 , e mudar o critério de escolha dos dirigentes do 
Banco Central do Brasil . 

3. Originariamente o art . 4º da Lei n~ 4595/64 esta-
, 

belecia : "Compete priva ti vamente ao Conselho Monetario Nacional li. 
_ A 

Com a nova redaçao restringiu- se em parte a independencia do Con-
selho 11 .• netário Nacional , fruto da influência de uma linha poli ti 

A , 

ca econo lica adotada na primeira metade deste seculo , co~o bem sª 
lienta a exposição de motivos que acom.panha o projeto , a qual "con 

... - " , duzia a presunçao de que a politica monetaria afetava apenas o ni 
vel absoluto de preços , sem qualquer interferência sobre a produ­
cão" • 
~ , 

Entretanto , hoje se reconhece que a politica mon~ 
tária não pode dissociar- se das diretrizes 
pol:Ltica economica global do ? a:Ls , eis que 

, 
que nar teiam a propria 

, 
desta e eleô ento fun -

GER 6.07 



I 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

damental. 
4. De outra parte, parece- nos acertado retirar- se do 
Conselr o as atribuições referentes à politica nacional de abaste­
cimento, que passarão agora a ser exerc i das conjuntamente pelos 
Ministros do Planejamento e Coordenação Geral , da Fazenda , dos 
Transportes e da Agricultura, sob a coordenação deste e de acordo 

, 
com as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da Republica . 

5. Relativamente à nova composição do Cons elho Mone-
tário Nacional , temos a observar que a Lei nº 4 595/64 , em seu , 
art . 6º ,determinava que o Conselho 110netario seria integrado pelo 
Ministro da Fazenda (seu PreSidente) , o Presidente do Banco do 

,. 
Brasil, o lJ residente do Banco Na cional de Desenvolvimento Economi 

, , 
co e por seis membros nomeados pelo Presidente da Republica apos 
aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ili­
bada reputação e notória capacidade em assuntos economico- finan -
ceiros, com mandato de seis anos , podendo ser reconduzidos . 

A Lei n~ 5 362 , de I 967, alterou essa composição 
, 

no tocante aos representantes do setor privado , elevando seu num~ 
ro para sete , bem como seu mandato de mais um ano . - - , Henciona a exposiçao de motivos uma elevaçao no nu 
mero desses representantes , mas na realidade isso não se dá , por-
quanto pelo projeto estes pas sam 

,. 
a ser tres , com mandato de cinco 

, 
mais sendo submetido a aprovação do Senado Federal sua -anos , nao 

escolha . 
Passam , no entanto , a integrar o colegiado os Mi ­

nistros do Planejamento e Coordenação Geral , que será seu Vice-
, ; 

Presidente , e o Ninistro da Industria e do Comercio , que anterior 
mente , nos termos do § 3º do art . 6Q da Lei n~ 4 595/64 , era o 
substituto legal do Presidente , sem contudo int egrar o órgão , bem 
como os residentes do Banco Central e do Bô.nco Nacional de Habi ­
tação . 
6. o § I Q do art . 2Q do projeto apenas se limita a 
reproduzir o disposto no § I Q do citado art . 6º da Lei nQ 4 595/64 . 
7 . Prevê a proposição a participação , nas reuniões do 
, -orgao, sem direito a voto , dos demais diretores do B nco Central e 

, 
tambem de outros Hinistros de Estado e representantes de entidades , 
publicas e privadas , a convite do Presidente do Conselho dispondo 
ainda sobre as reuniões do colegiado . 
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8. O art . 14 da Lei nº 4 .I9~/64 determinava que o Ban­
co Central seria aruninistrado por uma diretoria de quatro membros , , 
escolhidos nelo Conselho Monetario Nacional dentre os seus seis • , 
integrantes nOllleados pelo Presidente da Republica , o que foi pos -
teriormente alterado pela Lei nº ) 362/67 . Agora , pelo art . 5Q do , 
projeto, o Banco Central sera administrado por um presidente e cin 

, 
co diretores , nomeados pelo residente da Republica , escolhidos eQ 

tre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assun 
tos econômico- financeiros, demíssiveis ad- nutum . 

9 . Cé.- be ressaltar que não há modificação quanti ta ti va 
. - , na composlçao do Conselho Monetario Nac ional , nem tampouco do Ban-- , co Central , mas tao- somente qualitativa e de criterio de escolha 

de seus integrantes . As r:1edidas preconizadas reflete __ a necessida­
de de constante revisão na sister:1ática de atuação de setor tão i m-
Dortante de vida do 

VOTO DO RELATOR 

( 

alS . 

-Manifestamo- nos , pois , pela aprova çao do projeto . 
nos ter:-;lOS da nensacej:l presidencial . 

Sala da Comissão , em 4 de abril de 1 971.~ . 

~ ~?~.e.e 7 /~ 
Adherrlar de Barro s Filho 

Relator 
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52 ATOS DO PODBR LEGISLATIVO 

LEI NQ 5 362 - DE 30 DE NO\'EMBRO 
DE 196i 

ModifZoa artigos da Lei nQ 4.595. ae ,-
31 de dezembro de 1904 que dispô /! 
sóbre a Politica e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditzela." . 
cria o Conselho Monetário Nacio­
nal e dá oulTas providê7lcias. 

o Presidt'nt.e da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
na! decreta e eu sanciono a segui !) I t' 
Lei: 

Art. 1 c. Os arts 6° e 14 da L e I 
n9 4 . 595, de 31 de dezembro de 1964, 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação, mant.idos os respectivos para­
grafos: 

"Art. 6Q. O Conselho Mon t' ­
tario Nacional será integrado ~, - . 

103 seguintes m~mbros: 
1 :Vlin ist ro da Faz3n c1a qu ~ 

será o Presiden te; 

n -- Presidente do Banco do 
BrasIl S . A. ; 

In - Pre, idenrE' do Banco :-;; <l ­

cionsJ tio Desenvolvimento Eco­
nômico; 

IV - S ete (7 ) membros nom e:. ­
dos p~ : o Presideme da Repúbii­
ca. após aprovação do Senado Fe­
deraL escolhidos entre brasileiros 
de ilibada reputação e notória \:a­
pacidade em assunt-9s econômi­
co-financeiros, com mandat.o de 
sete (7) anos. pOdendo ser l't'CoP­
duzidos. " 

"Art . 14. O Banco Central do 
Brasil será administrado por uma 
Diretoria de cinco (5) membros, 
um dos quais será o Presidente, 
escolhidos pelo Conselho Monetá­
rio Nacional dentre seus membros 
mencionados no Inciso IV do art 
6~ dest,3. Lei." 

Art . 29 . Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação . 

Art . 39 . Revogam-$(> as disposições 
em contrárIo . 

Brasllia. 30 de novembro de 1967 : 
14e9 da Independência e 799 da 
República 

A . COSI A E ~,ILVA 

Antonio Delfim Netto 

LEI NQ 5.363 - DE 30 DE 

DE 1967 o 
• 0.0 · Regula, nos têrmos do art . l8~ ~1Iiii_~ 

Constituição, a complementação da 
muda1lça de órgãos da Administra­
ção Federal para a Capital da 
União. e dá outras providências. 

o President€ da Repúll lica 
Faço saber que o Congresso Nacio- · 

Ilal decreta (> eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art . 10. A r.ransferência de órgãos 
e servidores da Administração Fede­
ral para Bl·asil!a. tar-se-a com ob­
sprvância das diretrizes da Reforma 
Admll1istra tiva e,· espeCIalmente, do 
principio de descentrali:.lação executi-
va 

Art . 2Q. Deverá IOl:alizar-se lia 
Capital da União o núc leo central j a 
Administração FederaL as~ml ent en­
didos os órgãos e servidores incumbi­
dos: 

1 - do assessoramen to direto ao 
Presidente da República; 

!l - do planejamento e coordena­
,ão geral das 3éividades da Admin is-
tração Federal; ,,' 

IH - do asse!'soramento direto aos 
Ministros· de Esta-do e do ploneJa­
mento, coordenação e contrôle supe­
rior das atividades a cargo de cada 
Ministério . 

Art . 3 ~ . Em decorrência do art . 
29, localizar- se-ão necessàriamente 
em Brasilia: 

I - os Ministros de EstadO; 
II - os Gabinetes Civil e MilHar 

da Presidência da República; 
tIl - a Secretaria do Conselho de 

Selnlrança Nacional; 
IV - a Chefia e a Agêncill Cen­

tral do Serviço Nacional de Informa­
ções; . 

V - o Estado-Malor das FOrças Ar­
madas; 

VI - a Dlretorla,-Geral do DASP 
_ Departament.o Administrativo' do 
pessoal Civil; 

VII - -a Consutorla Geral da Re­
pública: 

VIII - o Núcleo Central de ca<1a 
Ministério. incumbIdo das funções re­
feridas no inciso. III do art 29 

§ 19 . A definição dos órgãos e ser­
vidores abrangldq.s pejo Inciso VIII 
dêste artigo será feita , em cada caso, 
por ato do Presidente da República, 
uma vez realizados os trabalhos de 
rev1são, descentralização, :;Implifica-

. 
. 1 
I , 

, 
r 
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t:ãrio ' NJl~CIOnü'l {ntiéf(mli 

Les com~ 'Ço~UlUV!6: 

I - '~.a.'; con$~Itu1da 4t. ,~i: 
t • • 

prfun an'~l j 

1 - , lIq 'Oon!tlho Naetonalde' Eco. 

nvnlta; . ~ 

,2 - i!r, B~ >C~tul d& Bep\lbllc& 

& do Braall: : ... ' ..... ~ .... " . . .~'( ... " , : ~ 

1 - do B~ 4<PBrasU 8." A~ ! ' , ";~,,: 

4 ~ ' do 'Bahc<l ' Nídonsl do .Duerl. " 

volvhnento EeonOmIoo; 
5 - do Oonselho SUperior daa OU· 

xa.s Econômicas Jl'edera i,! ; , 

6 - do Banco Nacional de Créd!w 

CooperatIvo; 
'i -:- , do Bal;lco do ~ordaste do Bn.-

&1l.S"A,: " 
'S', - do Sanco de Oréd1to da. Ama. 

" ti6nla, S. A·,,; , ;. , , , .:: 

" :9 ..;s. dOs '8ancot-e ' cattaa r.eonoml_' 
cas ' Estnduats· , , . .~ 

10 - dos , Banc.os f>rtva,do.;.; 

11 - das Soeiedades de Crédí.to. P:' 

oanclamento e Investhrrentos;, 

, ' .... -. 
• 

, " 

'P1't;.er"~ ' . 

• _.~, &" • ,..' ~ •• ,; D;'rmà..-, qúe: ... ". \'-'" {' ~~;;; -t- .. ~ .. ',- "·'.t~. 

'" '" S ' ca-rtél1' .. do ' ~olOnlzá.~ão : ti .. ". 4) Jí:~!'l ' conêedam. l'rilctitÍva: préprl~ '~ - "} ""~!\ ,.. 

BatleO do 'Br&sU S, ~" ~. ,< lllnto nQ mer-rJ10 Con.<;elh ~; , 

'1 - d.O .. BanCo NaciOnAl de Oré<i.~ ,l» estabelçÇ(lm p:azbs, pa.riL o' ohM· 

<»opera.! .0. ' ./.... h í "n'- d"" ~. 

• _ do 8anco do Nordeste lo Bra- ' , ga ...... o preenc m" ..... vo> c".- ' 

> lIll S, A'. ; - . ,OS nas re!erIdas , ComlsSôe~; 

,. • _ ao .e.nco de Crédito da , Ama- ' c) tornem ob:1glltórla • audlcaC~& 

._,>., ' ",~ 8 A _~ . " ~ ,": das COIIÚSSOOs ConoulUVàS, pe,o 

10 '..;:::' ~o l03tft.uiô BrasUelro. do ~f6' ","; Conselho M('net~,rl0 Nacional, no 

" ... " " , " .1<, trato ~ maténas a~nentes tI.S 

11 ---do Instttuto ' 40' Açúcar e do ;' .!' ',1lnalldade., es~<ccif1cUdlls rete-

Aleool; , ~~ , :... . rldas Oom!ssõé$ rellwlva<1o ' os 

12 - dos B&neOll privados; ' ' casOs em: qUe se' Impuser ~Igllo, 

13 - ~ ,1 Confederação Rural Br,~l- ( . ,. 

, , lc-ira; I 2'1, 03 re~esent;1ntes a que se 

140 _ t!~ InstltUtç6el Financeiras retere êste arvl!to !crão Ind!ce.dcs 

. 'pÍ1~!lcas ~tf.lduais ou Mun1cl- pelas enl!dades nêle, refeylGal> e ~~-

> - ' pci','II. que operem em cré<lito cu- slgncdos pelo . ~nselho Moncta.r!o 

" reJ". ; , Naciop.al. " 

. U - ':':- de.; .coçperattvas de ,Crédito , ' I 39, Õ Co~lho Monetár:o Naclo-

r"; i ; . ', ' < AJl1co~., '; "', ' " ': . '. ' ., ,.~ t61, pelo voto de 2/3 <dOiS té~ç~S) 

;. IV _ (VrrAllO) .' · ,"I' .,,," ;', -'. , ~! lIeus . ~embl'OS, poderá ampl!ar a 

, , . . ... ,', ", ..:. " ;. ,-"" _, competênCla das Com 's~es ccnsul-

1 ~ (VETADO). < .. ; , Uvas, bem como admItI r a partlcip:t-

2 - '(VZTADO). ção de r!prcsentnntes de entldade:1 
• 

3 - (VZTAOO) . , não ' mencionadas ne:;te a.rtlgo, ée.::d~ 

,-4 - <VETADO). < .. que tenham funÇÕP.3 diretamente re-

li - (VZTADO), laclonadas com suas atrlbuiçõC3, 

,,6 ..:- (VetADO). 
,, ', '1 ....;.. <VETADO) . " '~. ,CAPITULO III 

~:' 8 -(Vr:fA:IO). '" ,~", Do Banco Central da Repú!Jlica do 

, , 9 - (VrrAllO). , . " . ." ' . ' BT/Uil 

, ': . 1~ = ~~:;~:~: .. . Art, 89 ' A atual Superlnlen::!~r..c!3 

12 ,- (VnAI:o), ~ M0eda e do Cr€dlto i! trano!Orma-

13 _ <VZTAIlO) , da :!m aut!lrqukl federai, tendo se:!:! 

<' 14 _ <VETADO), e fôro na C2.p ~tl',1 da. R2públ:Cl. sel> 

.". . , .• ' , a denomlIu!'ção de Banco CeD~rcJ d:\ _ 

" .• ' U"r" {VETADO). '~ Rap 'bU d B '1 
, ,_ .. r , _., ... U C3 O rasl, cem , per~or .. ".ll~ 

~", V '- de Crédito Industrial, eOllSt!t'.J1- ' dade Jurídica ' e patrimônio própr',:-'Ó. , 

' . .:. da'~ de representantes: ' " , '" bt~ eonstltuld:l aos bem, direito,; e 

. "",', ' " .• 'd' .. .. • " ~rio d In 'ustrla ' cf.l " valõres que lhe são tramt~rid?.3 na 

",: ,,1 -:;' o .\.!nI~..." a. a e , . forma (!:ssta Lei e a' m'la d" :Ip·cn-~ a. 

, -:...',' Com 6rclo" ',' . ' - ,-, l'" , 

':" ' ~';, ~ '-: d.l' - MlnÍstério ,Extraordinár!o " ~lo c!0s jur~3. e ,renda; ~es:J1,!,r.nte!, 

'- p' ~ ,'" A5Stln'~' de pl'~r."J' 3- ,nn d:lta d:l v'gê:DC!3. des,c. ,el. C~ dls-

, ' ,'" """ """ , .,. .- , to t 9? d O, • ,~ I h ' 

,; " , ' r:; '''to e Eeononua' , pos no SI.. o . c,re-.o,_: , ~-

.. " - 3 ...... d~'-Banco Ce~tral 41L R~úbll~ ' mero 80435, d2 28 de d€zem,, ~o ~ 

, ;, '.. :' _ dn Brasil' . " -' " !945. d:SPQS!tlvo que ora, é ex;>r~-

. . : " 4 ', ,,,: ' ,~' 8!1t!ro Nacional ' ~ Iben~ ' , ' t'le::lte revcg,H10. " ' 

. , ',' ' vç l,'\lnento Econôcilco; ' " pe.rágraP únIco, ().; resulto ~C'3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CUMIssAu UE iI NANÇB§ 

~ AREClR DA COMISsAo --- --

A Comiss.ão de Finanças , em sua reunlao ordi­

narla do dia 04 de abril de 1.974, apro vou , por unanimidade , o 

P r o j e t o nº L. § 07 L.i 4 J do P o d e r E x e c u t i v o., nos t e r mos d o P a r e c e r / 
o 

favoravel do Relator, Deputado Adhemar de Barros Filho . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ar 

thur Santos, Presidente , IldElio Martins e Athi~ loury , Vice 

Presidentes , Adhemar de Barros Filho , TourinhD Da ntas , Jorge Var 

gas , Joao Castelo , Homero Santos, Ivo Braga , Fernando Magalh~e~ 

Ozanam Coelho, Joel Ferreira, Florim Coutinho, Jose Freire , Mil ­

ton Brandao , Willmar Guimarães , Cesar Nascimento , Leopoldo Peres, 

Ozires Pontes e Aldo Lupo J 

Sala da Comissao , em 04 de de 1974 

Presidente 

-

Adhemar de Barros Filho 
Relator 

GER 6 .07 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 807- A de 1 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 112/74 

Altera a constituição e a competência do Conse 

lho Monetário Nacional 
, A 

e da outras providen-

cias ; tendo pareceres : da 
. ~ 

Comlssao de Consti -
. ~ . 

tUlçao e Justlça, pela constitucionalidade e 

juridicidade ; e , das Com~ ssões de Economia , In 

dústria e Comércio e de Finanças , pela aprov~ 
~ 

çao. 

(PROJETO DE LEI Nº 1. 807 , de 1974, a que se re 

ferem os pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 807, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 112/74 

Altera a constituição e a competên­
cia do Conselho Monetário Nacional, e 
dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do artigo 4.° da Lei n.o 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Compete ao Conselho Mone­
tário Nacional, segundo diretrizes esta­
belecidas pelo Presidente da Repúbli­
ca: " 

Art. 2.° As atribuições relativas à polí­
tica nacional do abastecimento, enunciadas 
nos artigos 2.° e 3.° da Lei Delegada n.O 5, 
de 26 de dezembro de 1962,e transferidas 
para a competência do Conselho Monetá­
rio Nacional pelo artigo 2.° do Decreto n.o 
65.769, de 2 de dezembro de 1969, serão 
exercidas conjuntamente pelOS Ministros :le 
Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, da Fazenda, dos Transportes e da 
Agricultura, sob a coordenação deste últi­
mo e de acordo com as diretrizes que forem 
estabelecidas pelo Presidente da República. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacional 
será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, como 
Presiden te; 

II - Ministro de Estado do Planejamento 
e Coordenação Geral, que será o Vice-Pre-

sidente e substituirá o Presidente em seus 
impedimentos eventuais; 

III - Ministro de Estado da Indústria e 
do Comércio, que substituirá o Vice-Presi­
dente em seus impedimentos eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 
VI - Presidente do Banco Nacional do 

Desen volvimen to Econômico; 

VII - Presidente do Banco Nacional de 
Habitação; 

VIII - Três membros nomeados pelO Pre­
sidente da República entre brasileiros de 
ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômicos-financeiros, com man­
dato de cinco anos. 

§ 1.0 O Conselho deliberará por maioria 
de votos, com a presença, no mínimo, de 
6 (seis) membros, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade. 

§ 2.° Os demais diretores do Banco Cen­
tral do Brasil participarão das reuniões do 
Conselho 'Monetário Nacional, sem direito 
a voto. 

§ 3.° O Presidente do Conselho Monetá­
rio Nacional poderá convidar para partici­
par das reuniões, sem direito a voto, outros 
Ministros de Estado, assim como represen­
tantes de entidades públicas ou privadas. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
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mês e, extraordinariamente, sempre que ne­
cessário, por convocação do seu Presidente. 

Art. 5.° O Banco Central do Brasil será 
Administrado por um Presidente e 5 (cinco) 
diretores, nomeados pelo Presidente da Re­
pública, escolhidos entre brasileiros de ili­
bada reputação e notória capacidade em 
assun tos econômico-financeiros, sendo ,lie-
missíveis ad nutum. .... 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DELEGADA N.o 5 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 

Organiza a Superintendência Nacio­
nal do Abastecimento - (SUN~B) e dá 
outras providências. 

Art. 2.° Compete à SUNAB: 
I - elaborar e promover a execução do 

plano nacional de abastecimento de produ­
tos essenciais, o qual servirá, também, de 
instrumento à política d'e crédito e fomento 
à produção; 

II - elaborar programas para expansão e 
operação da rêde naci-onal de armazéns, 
silos e armazéns frigoríficos; 

III - fixar quotas de exportação e impor·­
tação de produtos essenciais; 

IV - promover a melhoria dGS níveis de 
consumo e dos padrões de nutrição do povo; 

V - elaborar e promover a execução do 
plano naciGnal e dos programas de assis­
tência alimentar; 

VI - aplicar a legislação de intervenção 
no domínio econ0mico para assegurar a 
livre distribuiçã-o de mercadorias e serviços 
essenciais; 

VII - acompanhar a execução das medi·­
das estabe~ecidas nos planos e programas 
que elaborar e as decorrentes da aplica­
ção da lei de intervenção no domínio eco­
nômico; 

VIII - fixar as diretrizes de ação das en­
tidad'es jurisdicionais. 

Art. 3.° A SUNAB pOderá: 

I - promover a manutenção de estoques 
reguladores de mercado; 

II - estabelecer sist·ema de informações 
sôbre produção, distribuição e consumo, re­
quisitando o fornecimento de quaisquer da­
dos, periódicGs ou especiais, em poder de 
pessoas de direito público ou privado; 

III - disciplinar os serviços de transporte 
e distribuição, obj'etivando regular, o escoa­
mento das safras e facilitar os fluxos de 
suprimento; 

IV - promover estímulos para melhoria 
e .1mpliação de indústrias de alimentos; 

V - estabelecer normas e promover a 
execução de medidas destinadas a regular e 
melhorar as condições de comercialização; 

VI - regular o suprimento de produtos 
agropecuários e da pesca, essenciais a em­
prêsas que os industrializarem, fixando 
quotas, quando necessário. 

VII - fixar preços, disciplinando o siste-e 
ma de seu contrôle; 

VIII - adotar medidas, diretamente ou 
p:Jr intermédiG de entidades jurisdicionais 
ou de órgãos f'ederais, estaduais, municipais 
ou autárquicos, sociedades de economia 
mista, emprêsas particulares, cooperativas e 
entidades de classe, para a execução dos 
seus planos e programas; 

IX - aprovar, por ato publicado no Diá­
rio Oficial, o regulamento interno dos ar­
mazéns e das salas de vendas públicas, bem 
como a tarifa remuneratória do depósito c 
de outros serviços, relativos aos armazéns 
das entidades jurisdicionadas; 

X - proceder ao exame de estoque, pa­
péiS e escritas de quaisquer emprêsas ou 
pessoas que se dediquem a atividade com­
preendida no âmbito desta Lei; 

XI - cGmplementar, quando conveniente, 
a ação dos órgãos estaduais e exercer, su­
pletivamente, a fiscalização dG cumprimen-
to das normas federais no âmbito de suas 
atribuições, por si mesma ou através de a 
outl'os órgãos; ,., 

XII - praticar quaisquer outros atos ne­
ccs3ários ao desempenho de suas atribui­
ções. 

LEI N.O 4.595 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instit ui­
ções Monetárias, Bancárias e Credití­
cias, Cria o Conselho Monetário Na­
cianal, e dá outras providências. 

Art. 4.° Compete privativamente ao Con­
selho Monetário Nacional: 

I - Autorizar as emissões de papel-moe­
da (Vetado) as quais ficarão na 'prévia de­
pendência de autorização legislativa, quan­
do se destinarem ao financiamento direto, 
pelo Banco Central da RepÚblica do Brasil, 



das operações de crédito com o Tesouro Na­
cional, nos termos do artigo 49 desta Lei. 

O Conselho Monetário Nacional pode, 
ainda autorizar o Banco Central da Repú­
blica do Brasil a emitir, anualmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) dos meios de 
pagamentos existentes a 31 de dezembro do 
ano anterior, para atender as exigências das 
atividades produtivas e da circulação da ri­
queza do País, devendo, porém, solicitar au­
torização do Poder Legislativo, mediante 
Mensagem do Presidente da República, pa-

,. ra as emissões que, justificadamente, se tor­
,.,narem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevis­
tas para o financiamento dessas atividades 
o determinarem, pode o Conselho Monetá­
rio Naci'0nal autorizar as emissões que se fi­
zerem indispensáveis, solicitando imediata­
mente, através de Mensagem do Presidente 
da República, homologação do Poder Legis­
lativo para as emissões assim realizadas: 

II - Estabelecer condições para que '0 
Banco Central da República do Brasil emi­
ta moeda-papel (Vetado) de curso f'0rçado , 
nos termos e limites decorrentes desta Lei, 
bem como as normas reguladoras do meio 
circ ulan te; 

III - Aprovar os orçamentos monetários, 
preparados pelo Banco Central da Repúbli­
ca do Brasil, por meio dos quais se estima­
rão as necessidades globais de moeda e cré­
dito; 

IV - Determinar as características g€­
rais (Vetado) das cédulas e das moedas; 

V - Fixar as diretrizes e normas (Veta­
_ dO) da política cambial, inclusive compra 

e venda de ouro e quaisquer operações em 
moeda 'estrangeira; 

VI - Disciplinar o crédito em todas as 
suas modalidades e as operações creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, 
avais e prestações de quaisquer garantias 
por parte das instituições financeiras; 

VII - Coordenar a política de que trata 
o art. 3.° desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal; 

VIII - Regular a constituição, funciona­
mento e fiscalização dos que exercerem ati­
vidades subordinadas a esta lei, bem como 
a aplicação das penalidades previstas; 

IX - Limitar, sempre que necessário, as 
taxas de juros, descontos, comissões e qual­
quer outra forma de remuneração de opera­
ções e serviços bancários ou financeiros, in­
clusive os prestados pelo Banco Central da 
República do Brasil, assegurando taxas fa-

3-

vorecidas aos financiamentos 
nem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 
- reflorestamento; 
- combate a epizootias e pragas, nas ati-

vidades rurais; 
- eletrificação rural; 
- mecanização; 
- irrigação; 
- investimentos indispensáveis às ativi-

dades agropecuárias. 
X - Determinar a percentagem máxima 

dos recursos que as instituições financeiras 
pJderão emprestar a um mesmo cliente ou 
grupo de empresas; 

XI - Estipular índices e outras condições 
técnicas sobre encaixes, imobilizações e ou­
tras relações patrimoniais, a serem obser­
vadas pelas instituições financeiras; 

XII - Expedir normas gerais de conta­
bilidade e estatística a serem observadas 
pelas instituições financeiras; 

XIII - Delimitar, com periodicidade não 
inferior a dois anos o capital mínimo das 
instituições financeiras privadas, levando 
em conta sua natureza, bem como a locali­
zação de suas sedes e agências ou filiais; 

XIV - Determinar recolhimento (Veta­
do) de até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
total dos depósitos das instituições finan­
ceiras, sej a na forma de subscrição de le­
tras ou obrigações do Tesouro Nacional ou 
compra de títulos da Dívida Pública Fede­
ral, até 50 % do montante global devido, se­
ja através de recolhimento em espécie, em 
ambos os casos entregues ao Banco Central 
da República do Brasil, na forma e condi­
ções que o Conselho Monetário Nacional d€­
terminar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em 
função: 

- das regiões geo-econômicas; 
- das prioridades que atribuir às aplica-

ções; 
- da natureza das instituições financei­

ras; 
b) (Vetado). 
c) determinar percentuais que não serão 

rec'0lhidos, desde que tenham sido reapli­
cados em financiamentos à agricultura, sob 
juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

XV - Estabelecer para as instituições fi­
nanceiras públicas, a dedução dos depósi-
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;Olb.~ ssoas jurídicas de direito público 
es detenham o controle acionário, 

bem como dos das respectivas autarquias e 
sociedades de e<:onomia mista, no cálculo a 
que se refere o inciso anterior; 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Con­
gresso Nacional, até o último dia do mês 
subseqüente, relatório e mapas demonstra­
tivos da aplicação dos recolhimentos com­
pulsórios (Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, 
prazos e outras condições, as operações de 
redesconto e de empréstimo, efetuadaE com 
quaisquer instituições financeiras públicas 
e privadas de natureza bancária; 

XVIII - Outorgar ao Banco Central da 
República do Brasil o monopólio das ope­
rações de câmbio quando ocorrer grave de­
sequilíbrio no balanço de pagamentos ou 
houver sérias razões para prever a iminên­
cia de tal situação; 

XIX - Estabele<:er normas a s'erem ob­
servadas pelo Banco Central da República 
do Brasil em suas transações com títulos 
públicos e de entidades de que participe o 
Estado; 

XX - Autoriza o Banco Central da Re­
pública do Brasil e as instituições financei­
ras públicas federais a efetuar a subscri­
ção, compra e venda de ações e outros pa­
péiS emitidos ou de responsabilidade das so­
ciedades de economia mista e -empresas do 
Estado; 

XXI - Disciplinar as atividades das Bol­
sas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos; 

XXII - Estatuir normas para as opera­
ções das instituições financeiras públicas, 
para preservar sua solidez e ad~quar seu 
funcionamento aos objetivos desta lei; 

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a 
soma do capital realizado e reservas livr-es, 
o limite além do qual os excedent-es dos de­
pósitos das instituições financeiras serão 
recolhidos ao Banco Central da RepÚblica 
do Brasil ou aplicados de acordo com as 
normas que o Conselho estabelecer; 

XXIV - Decidir de sua própria organiza­
ção, elaborando s'eu regimento interno no 
prazo máximo de trinta (30) dias; 

XXV - Decidir da estrutura técnica e 
administrativa do Banco Central da Repú­
blica do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, 
bem como estabelecer os vencimentos e van­
tagens de seus funcionários, servidores e 
diretores, cabendo ao Presidente deste apre­
sentar as respectivas propostas; 

XXVI - Conhecer dos recursos de de<:i­
sões do Banco Oentral da República do Bra­
sil· , 

XXVII - Aprovar o regimento interno e 
as contas do Banco Central da RepÚblica 
do Brasil, sem prejuízo da competência do 
Tribunal de Contas da União; 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangei­
ros que funcionem no País as mesmas veda­
ções ou restrições -equivalentes, que vigo­
rem, nas praças de suas matrizes, em rela­
ção a bancos brasileiros ali instalados ou 
que nelas desejam estabelecer-se; 

XXIX - Colaborar com o Senado Fede- e 
ral, na instrução dos processos de emprésti- , 
mos externos dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, para cumprimento do 
disposto no art. 63, n.O lI, da Constituição 
Federal; 

XXX - Expedir normas e regulamenta, 
ção para as designações e demais efeitos do 
art. 7.°, desta lei; 

XXI - Baixar normas que regulem as 
operações de câmbio, inclusive swaps, fi­
xando limites, taxas, prazos e outras con­
dições. 

§ 1.0 O Conselho Monetário Nacional, no 
exerc!cio das atribuições pre vistas no in­
ciso VIII deste artigo, poderá determinar 
que o Banco Central da República do Bra­
sil recuse autorização para o funcionamento 
de novas instituições financeiras, em fun­
ção de conveniências de ordem geral. 

§ 2.° Competirá ao Banco Central da Re­
pública do Brasil acompanhar a execução 
do') orçamentos monetários e relatar a ma­
téria ao Conselho Monetário Nacional, apre­
sentando as sugestões que considerar conve- -
nientes. ,., 

§ 3.° As emissões de moeda metálica se­
rão feitas sempre contra re<:olhimento (Ve­
tado) de igual montante em cédulas. 

§ 4.° O Conselho Monetário Nacional po­
derá convidar autoridades, pessoas ou en­
tidades para prestar esclare<:imentos consi­
derados necessários. 

§ 5.° Nas hipóteses do art. 4.° inciso I, 
e do § 6.° do art. 49, desta lei, se o Con­
gresso Nacional negar homologação à emis­
sá'J extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos 
termos da Lei n.O 1.059, de 10 de abril de 
1950. 

§ 6.° O Conselho Monetário Nacional en­
caminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução 
da situação monetária 'e creditícia do País 
no ano anterior, no qual descreverá, minu-
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dentemente, as providências adotadas pa­
ra cumprimento dos objetivos 'estabelecidos 
nesta lei, justificando destacadamente os 
montantes das emissões de papel-moeda 
que tenham sido feitas para atendimento 
das atividades produtivas. 

§ 7.0 O Banco Nacional da Habitação é 
o principal instrumento de execução da po­
lítica habitacional do Governo Federal e in­
tegra o sistema financeiro nacional, junta­
mente com as sociedades de crédito imobi­
liário, sob orientação, autorização, coorde­
nação e fiscalização do Conselho Monetá­
rio Nacional e do Banco Central da Repú­
blica do Brasil, quanto à execução, nos ter­
mos desta lei, revogadas as disposições es­
peciais em contrário. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N.O 65.769 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 
Altera a constituição e a competência 

do Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências. 

... . ................ ........... . ...... .... . 
Art. 2.° Ficam transferidas para a com­

petência do Conselho Monetário Nacional 
as atribuições relativas à política nacional 
do abastecimento, enunciadas nos artigos 
2.° e 3.° da Lei Delegada n.O 5, de 26 de 
setembro de 1962. 

MENSAGEM N.o 112, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores memr.ros do 
Congresso Nacional: 

Nos t ermos do artigo 51 da Constituição 
tenho a honra de submeter à elevada deli~ 
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda e do Plí!-­
nejamento e Coordenação Geral. o anex'l 
projeto d~ l~i que "altera a constituição e 
a competencla do Conselho Monetário Na-
ciona� e dá outras providências". ' 

Brasília, em 19 de março de 1974. - Er­
nesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 125, DE UJ 
DE MARÇO DE 1974, DOS SENHORES 
MINISTROS DA FAZENDA E DO PLA­
NEJAMENTO E COORDENAÇAO GERAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública: 

Temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de Lei, que altera a constitui­
ção e a competência do Conselho Monetário 
Nacional, e dá outras providências. 

2. Como sabe Vossa Excel ~ il~ pri-
meira metade deste século p eva-Wia:' a 
idéia de que o setor real e o monetário da 
economia deveriam funcionar em compar­
timentos estanques. Esse entendimento, 
decorrente dos conhecimentos da teoria 
econômica, disponíveiS à época, conduzia à 
presunção de que a política monetária l:',fe­
tava apenas o nível absoluto de preços, 
sem qualquer interferência sobre a pro­
dução e o emprego. 

3. Dentro dessa concepção, entendia-se 
que o Banco Central devesse ter 11ma certa 
independência. Isolando-se a execução da 
política monetária, da política fiscal, o Go­
verno não teria a facílidade de emitir pa­
pel-moeda para cobrir eventuais "deficits" 
verificados na execução orçamenti ria . 

4. Com o advento da "Teoria Geral", pu­
blicada por Keynes em 1935, os analistas 
econômicos passaram a compreender que 
os setores real e monetário da economia 
eram fortemente interligados e interdepen­
dentes, uma vez que a política monetária 
não apenas afetava o nível geral de preços, 
mas também a produção, o emprego e a 
taxa de juros. Tornou-se, assim, visível que 
as políticas fiscal, monetária, salarial, cam­
biaI, de preços, etc., como partes de um 
conjunto homogêneo que é a polít!ca eco­
nômica global, deveriam atuar coordena­
damente, de acordo com as diretrizes e prio­
ridades traçadas pelo Governo. 

5. A Lei n.o 4.595, de 31 de dezembrn de 
1964, que criou o Conselho Monetário Na­
cional e o Banco Central do Brasil, con­
ferindo atribuições ao Colegiado e ao Banco 
para manejo dos instrumentos de política 
econômica, sofreu demasiada influência da 
idéia de independência antes referida, com 
vistas, talvez, a oferecer continuidade à ad­
ministração da política monetária. 

6. Ocorreu, entretanto, que a atuação do 
Conselho Monetário Nacional foi sendo cada 
vez mais ampliada, competindo-lhe, inclu­
sive, a partir de 1969, formular a política 
nacional de abastecimento. 

7. Além disso , as transformações estru­
turais verificadas nos últimos anos na eco­
nomia nacional aconselham uma revisão 
das atribuições e da composição do Conse­
lho Monetário Nacional e da organização 
do Banco Central do Brasil, visando a me­
lhor adaptar esses órgãos às novas condi­
ções emergentes do próprio dinamismo do 
setor. 

8. No artigo 1.0, altera-se o caput do ar­
tigo 4.° da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passando as atribuições de com­
petênCia do Conselho Monetário a ser exer-

J 
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9. O artigo 2.0 exclui da competência do 
Conselho Monetário Nacional a formulação 
da política de abastecimento, que passaria 
a ser exercida conjuntamente pelos Minis­
tros do Planejamento e Coordenação Geral, 
da Fazenda, dos Transportes e da Agricul­
tura, sob a coordenação deste último e de 
acordo com as diretrizes que forem estabe­
lecidas pelo Presidente da República. 

10. A estrutura e o funcionamento do 
Conselho Monetário Nacional são alterados 
pelo artigo 3.0 que, de um lado, reduz o 
número total de membros do Colegiado, ao 
mesmo tempo em que eleva para três o 
número de representantes do setor privado 
e, de outra parte, mantém a presença dos 
diretores do Banco Central do Brasil às 
suas reuniões, sem contudo partiCiparem da 
votação. 

11. O artigo 5.0 do anteprojeto altera a 
constitui cão da diretoria do Banco Central 
do Brasil, tendo em vista a nova estrutura 

() 
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do Conselho Monetário Nacional, transfor­
mando o cargo de Superintendente Admi­
nistrativo - criado pelo referido Colegiado 
em sessão de 23 de agosto de 1973 - no 
de Diretor, cujo titular será responsável 
basicamente pela área de administração e 
de atividades-meio do órgão, mantidos os 
mesmos vencimentos e vantagens anterior­
mente fixados. 

12. Finalmente, considerando a relevân­
cia do assunto, permitimo-nos sugerir a 
Vossa Excelência seja o anexo anteprojeto 
submetido ao Congresso Nacional, através 
de Mensagem, não obstante o disposto no 
artigo 81, item V, da Constituição Federal 
atribuir competência ao Presidente da Re­
pública para dispor sobre a matéria de que 
se trata. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Ex­
celência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Mário H. Simonsen, Mi­
nistro da Fazenda - João Paulo dos Reis 
VeIloso, Ministro do Planejamento e Coor­
denação Geral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE 

PROJETO DE LE I Nº 

REDAÇÃO FI NAL DO 

~ " 
Altera a constituiçao e a competencia do , , 
Conselho Monetario Nacional e da outras 

" providencias. 

O CONGRESSO NACIONA L DECRETA: 

Art. I º - O caput do Art. 4 º da Le i nº 

4 .595, de 31 de dezembro de 1964 , passa a vigorar com a seguinte 

redaç~o: 
, 

"Art. 4 º - Compete ao Conselho Monetario 

Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presi-
, 

dente da Republ ica: " 

Art. 2º - As atribuiç~es relativas ~ po-
, 

I itica nacional do abastecimento, enunciadas nos Arts . 2º e 3º 

da Lei Delegada nº 5, de 26 de dezembro de 1962, e transferidas 
" , 

p a ra a competencia do Conselho Monetario Nacional pelo Art. 2º 

do Decreto nº 65.769, de 2 de dezembro de 1969, ser~o exercidas 

conjuntamente pelos Ministros de Estado do Planejamento e Coord~ 
~ 

naçao Geral, da Fazenda, dos Transportes e da Agricultura, sob a 
~ , 

coordenaçao deste ultimo e de acordo com as diretrizes que forem 
, 

estabelecidas pelo Presidente da Republ ica. 

GER 0 .07 
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,. 
Art. 3º - O Conselho Monetario Nacional se 

,. 
ra integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, c omo 

Presidente; 

I I - Ministro de Estado d o Planejamento e 
~,. ,. 

Coordenaçao Geral, que sera o Vice-Presidente e substituira o Pre-

sidente em seus impedimentos eventuais; 
,. 

I I I - Ministro de Estado da Industria e do 
,. ,. 

Comercio, que substituira o Vice-Presidente em seus impedimentos ~ 

ventuais; 

'" volvimento Economico; 

çao; 

IV - Presidente do Banco Central do Brasi I; 

V - Presidente do Banco do Brasi I S.A.; 

VI - Presidente do Banco Nacional do Desen-

VI I - Presidente do Banc o Nacional de Habita 

'" VI I I - Tres membros nomeados pelo Presidente 
,. ~ ,. 

da Republ ica entre brasi leiros de i I ibada reputaçao e notoria cap~ 
'" cidade em assuntos economico-financeiros, com mandato de cinco a-

nos • 

§ Iº - O Conselho dei iberar~ por 
. . 

maioria 
,. 

de votos, com a presença, no minimo, de seis membros, cabendo ao 

Presidente o voto de qual idade. 

§ 2º - Os demais Diretores do Banco Cen-
~ ~ ,. 

trai do Brasi I participarao das reunioes do Conselho Monetario Na-

cional, sem direito a voto. 

§ 3º - O Presidente do Conselho 
,. 

Monetario 
,. ~ 

Nacional podera convidar para participar das reunioes, sem direito 

a voto, outros Ministros de Estado, assim como representantes de 
,. 

entidades publ icas ou privadas. 

GER 6.07 
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, 
Art. 4º - O Conselho Monetario Na c ional reu 

, A 

nir-se-a ordinariamente uma vez por mes e, e x traordinariamente, sem 
, -

pre que necessarlo, por convocaçao do seu Presidente. 

Art. 5º - O Banco Centra l do Brasi I 
, 

ad sera 

ministrado por um Presidente e cinco Diretores, nomeados pelo Presi 
, 

dente da Republ ica, escolhidos entre brasi leiros de i I ibada repu-
- , A 

taçao e notoria capacidade em assuntos economico- financeiros, sendo 

demissiveis ad-nutum. 

Art. 6º - Esta lei 
, 

entrara em vigor na data 

- -de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes 
, 

contrario. 

COMiSSÃO DE de abri I de 1974 . 

• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.807-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 112/74 

Altera a constituição e a compe­
tência do Conselho Monetário Nacional, 
e dá outras providências; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade; e, das Comissões de Econo­
mia, Indústria e Comércio e de Finan­
ças, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI N.o 1.807, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do artigo 4.° da Lei n.O 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Compete ao Conselho Mone­
tário Nacional, segundo diretrizes esta­
belecidas pelo Presidente da Repúbli­
ca:" 

Art. 2.° As atribuições relativas à polí­
tica nacional do abastecimento, enunciadas 
nos artigos 2.° e 3.° da Lei Delegada n.o 5. 
de 26 de dezembro de 1962, e transferidas 
para a comp€tência do Conselho Monetá­
rio Nacional pelo artigo 2.° do Decreto n.O 
65.769, de 2 de dezembro de 1969, serão 
exercidas conjuntamente pelOS Ministros de 
Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, da Fazenda, dos Transportes e da 
Agricultura, sob a coordenação deste últi­
mo e de acordo com as diretrizes que forem 
estabelecidas pelo Presidente da República. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacional 
será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, como 
Presidente ; 

II - Ministro de Estado do Planej amento 
e Coordenaçii.o Geral, que será o Vice-Pre­
sidente e substituirá o Presid-ente em seus 
impedimentos eventuais; 

III - Ministro de Estado da Indústria e 
do Comércio, que substituirá o Vice-Presi­
dente em seus impedimentos eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 
VI - Presidente do Banco Nacional do 

Desen volvimen to Econômico; 
VII - Presidente do Banco Nacional de 

Habitação ; 
VIII - Três membros nomeados pelo Pre­

sidente da República entre brasileiros de 
ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômicos-financeiros, com man­
dato de cinco anos. 

§ 1.0 O Conselho deliberará por maioria 
de votos, com a presença, no mínimo de 
6 (seis) membros, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade. 

§ 2.° Os demais diretores do Banco Cen­
tral do Brasil participarão das reuniões do 
Conselho Monetário Nacional, sem direito 
a voto. 

§ 3.° O Presidente do Conselho Monetá­
rio Nacional poderá convidar para partici­
par das reuniões, sem direito a voto outros 
Ministros de Estado, assim como represen­
tantes de entidades públicas ou privadas. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
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me . '. raordinariamente, sempre que ne­
cessarlO, por convocação do seu Presidente. 

Art. 5.° O Banco Central do Brasil será 
a~inistrado por um presidente e 5 (cinco) 
dIretores, nomeados pelo Presidente da Re­
pÚblica, escolhidos entre brasileiros de ili­
bada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômico-financeiros sendo de-
missíveis ad nutum. ' 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI DELEGADA N.o 5 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 
Organiza a Superintendência Nacio­

nal do Abastecimento - (SUNAB) e dá 
outras providências. 

........................................... 
Art. 2.° Compete à SUNAB: 
I - elaborar e promover a execução do 

plano nacional de abastecimento de produ­
tos essenciais, o qual servirá também de 
instrumento à política de crédito e fomento 
à produção; 

II - elaborar programas para expansão e 
operação da rêde nacional de armazéns, 
silos e armazéns frigoríficos; 

I!I - fixar quotas de exportação e impor­
taçao de produtos essenciais; 

IV - promover a melhoria dos níveis de 
consumo e dos padrões de nutrição do povo ; 

V - elaborar e promover a execução do 
plano nacional e dos programas de assis­
tência alimentar; 

VI - aplicar a legislação de intervenção 
no domínio econômico para assegurar a 
livre distribuição de mercadorias e serviços 
essenciais; 

VII - acompanhar a execução das medi­
das estabelecidas nos planos e programas 
que elaborar e as decorrentes da aplica­
ção da lei de intervenção no domínio eco­
nômico; 

VIII - fixar as diretrizes de ação das en­
tidades jurisdicionais. 

Art. 3.° A SUNAB poderá: 
I - promover a manutenção de estoques 

reguladores de mercado; 
II - estabelecer sistema de informações 

sôbre produção, distribuição e consumo, re­
quisitando o fornecimento de quaisquer da­
dos, periódicos ou especiais, em poder de 
pessoas de direito público ou privado; 
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lI! - disciplinar os serviços de transporte 
e distribuição, objetivando regular, o escoa­
mento das safras e facilitar os fluxos de 
suprimento; 

IV - promover estímulos para melhoria 
e ampliação de indústrias de alimentos; 

V - estabelecer normas e promover a 
execução de medidas destinadas a regular e 
melhorar as condições de comercialização; 

VI - regular o suprimento de produtos 
agropecuários e da pesca, essenciais a em­
prêsas que os industrializarem, fixando 
que tas, quando necessário. 

VI! - fixar preços, disciplinando o siste­
ma de seu contrôle; 

VIII - adotar medidas, diretamente ou 
por intermédio de entidades jurisdicionais 
ou de órgãos federais, estaduais, municipais 
ou autárquicos, sociedades de economia 
mista, emprêsas particulares, cooperativas e 
entidades de classe, para a execução dos 
seus planos e programas; 

IX - aprovar, por ato publicadO no Diá­
rio Oficial, o regulamento interno dos ar­
mazéns e das salas de vendas públicas, bem 
como a tarifa remuneratória do depósito e -
dE: cutros serviços, relativos aos armazéns -
das entidades jurisdicionadas; 

X - proceder ao exame de estoque, pa-
péiS e escritas de quaisquer emprêsas ou a · 
pessoas que se dediquem a atividade com- • 
preendida no âmbito desta Lei; 

XI - complementar, quando conveniente, 
a ação dos órgãos estaduais e exercer, su­
pletivamente, a fiscalização do cumprimen­
to das normas federais no âmbito de suas 
atribuições , por si mesma ou através de 
outros órgãos; 

XII - praticar quaisquer outros atos ne­
cessários ao desempenho de suas atribui­
ções. 
......... . ......... ... . ... . ....... . ..... . .. 

LEI N.O 4.595 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Institui­

ções Monetárias, Bancárias e Credití­
cias, Cria o Conselho Monetário Na­
cional, e dá outras providências. 

Art. 4.° Compete privativamente ao Con­
selho Monetário Nacional : 

I - Autorizar as emissões de papel-moe- e 
da (Vetado) as quais ficarão na prévia de­
pendênCia de autorização legislativa, quan-
do se destinarem ao financiamento direto, 
pelo Banco Central da República do Brasil , 
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das operações de crédito com o Tesouro Na­
cional, nos termos do artigo 49 desta Lei. 

O Conselho Monetário Nacional pode, 
ainda autorizar o Banco Central da Repú­
blica do Brasil a emitir, anualmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) dos meios de 
pagamentos existentes a 31 de dezembro do 
ano anterior, para atender as exigências das 
atividades produtivas e da circulação da ri­
queza do País, devendo, porém, solicitar au­
torização do Poder Legislativo, mediante 
Mensagem do Presidente da República, pa­
ra as emissões que, justificadamente, se tor­
narem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevis­
tas para o financiamento dessas atividades 
o determinarem, pode o Conselho Monetá­
rio Nacional autorizar as emissões que se fi­
zerem indispensáveis, solicitando imediata­
mente, através de Mensagem do Presidente 
da República, homologação do Poder Legis­
lativo para as emissões assim realizadas: 

II - Estabelecer condições para que o 
Banco Central da República do Brasil emi­
ta moeda-papel (Vetado) de curso forçado, 
nos termos e limites decorrentes desta Lei, 
bem como as normas reguladoras do meio 
circulante; 

III - Aprovar os orçamentos monetários, 
preparados pelo Banco Central da Repúbli­
ca do Brasil, por meio dos quais se estima­
rão as necessidades globais de moeda e cré­
dito· , 

IV - Determinar as características ge­
rais (Vetado) das cédulas e das moedas; 

V - Fixar as diretrizes e normas (Veta­
do) da política cambial, inclusive compra 
e venda de ouro e quaisquer operações em 
moeda estrangeira; 

VI - Disciplinar o crédito em todas as 
suas modalidades e as operações creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, 
avais e prestações de quaisquer garantias 
por parte das instituições financeiras; 

VII - Coordenar a política de que trata 
o art. 3.° desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal; 

VIII - Regular a constituição, funciona­
mento e fiscalização dos que exercerem ati­
vidades subordinadas a esta lei, bem como 
a aplicação das penalidades previstas ; 

IX - Limitar, sempre que necessário, as 
taxas de juros, descontos, comissões e qual­
quer outra forma de remuneração de opera­
ções e serviços bancários ou financeiros, in­
clusive os prestados pelo Banco Central da 
República do Brasil, assegurando taxas fa-

vorecidas aos financiamentos que se desti­
nem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 
- reflorestamento; 
- combate a epizootias e pragas, nas ati-

vidades rurais; 
- eletrificação rural; 
- mecanização; 
- irrigação; 
- investimentos indispensáveis is ativi-

dades agropecuárias. 
X - Determinar a percentagem '1láxima 

dos recursos que as instituições financeiras 
poderão emprestar a um mesmo cliente ou 
grupo de empresas; 

XI - Estipular índices e outras condições 
técnicas sobre encaixes, imobilizações e ou­
tras relações patrimoniais, a serem obser­
vadas pelas instituições financeiras; 

XII - Expedir normas gerais de conta­
bilidade e estatística a serem observadas 
pelas instituições financeiras; 

XIII - Delimitar, com periodicidade não 
inferior a dois anos o capital mínimo das 
instituições financeiras privadas, levando 
em conta sua natureza, bem como a locali­
zação de suas sedes e agências ou filiais; 

XIV - Determinar recolhimento (Veta­
do) de até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
total dos depósitos das instituições finan­
ceiras, seja na forma de subscrição de le­
tras ou obrigações do Tesouro Nacional ou 
compra de títulos da Divida Pública Fede­
ral, até 50 % do montante global devido, se­
ja através de recolhimento em espéCie, e::n 
ambos os casos entregues ao Banco Central 
da República do Brasil, na forma e condi­
ções que o Conselho Monetário Nacional de­
terminar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em 
função: 

- das regiões geo-econômicas; 
- das prioridades que atribuir às aplica-

ções; 
- da natureza das instituições financei­

ras; 
b) (Vetado). 

c) determinar percentuais que não serão 
recolhidos . desde que tenham sido reapli­
?ados em financiamentos à agricultura, sob 
Juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

XV - Estabelecer para as instituiçCes fi­
nanceiras públicas, a dedução dos depósi-
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tos de pessoas jurídicas de direito público 
que lhes detenham o controle acionário, 
bem como dos das respectivas autarquias e 
sociedades de economia mista, no cálculo a 
que se refere o inciso anterior; 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Con­
gresso Nacional, até o último dia do mês 
subseqüente, relatório e mapas C: emor: . ~ra­
tivos da aplicação dos recolhimentos com ­
pulsórios (Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, 
prazos e outras condições, as operações de 
redesconto e de empréstimo, efetuadas com 
quaisquer instituições financeiras públicas 
e privadas de natureza bancária; 

XVIII - Outorgar ao Banco Central da 
República do Brasil o monopólio das ope­
rações de câmbio quando ocorrer grave de­
sequilíbrio no balanço de pagamentos ou 
houver sérias razões para prever a iminên­
cia de tal situação; 

XIX - Estabelecer normas a serem ob­
servadas pelo Banco Central da República 
do Brasil em suas transações com títulos 
públicos e de entidades de que participe o 
Estado; 

XX - Autoriza o Banco Central da Re­
pública do Brasil e as instituições finar:cei­
ras públicas federais a efetuar a subscri­
ção, compra e venda de ações e outros pa­
péiS emitidos ou de responsabilidade das so­
ciedades de economia mista e empresas c.: J 

Estado; 
XXI - Disciplinar as atividades das Bol­

sas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos; 

XXII - Estatuir normas para as opera­
ções das instituições financeiras públicas, 
para preservar sua solidez e adequar seu 
funcionamento aos objetivos desta lei; 

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a 
soma do capital realizado e reservas livres, 
o limite além do qual os excedentes dos de­
pósitos das instituições financeiras serão 
recolhidos ao Banco Central da República 
do Brasil ou aplicados de acordo com as 
normas que o Conselho estabelecer; 

XXIV - Decidir de sua própria organiza­
ção, elaborando seu regimento interno no 
prazo máximo de trinta (30) dias; 

XXV - Decidir da estrutura técnica e 
administrativa do Banco Central da Repú­
blica do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, 
bem como estabelecer os vencimentos e van­
tagens de seus funcionários, servidores e 
diretores, cabendo ao Presidente deste apre­
sentar as respectivas propostas; 

XXVI - Conhecer dos recursos de deci­
sões do Banco Central da República do Bra­
sil; 

XXVII - Aprovar o regimento interno e 
as contas do Banco Central da RepúbLca 
do Brasil, sem prejuízo da compett-ncia do 
Tribunal de Contas da União; 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangei­
ros que funcionem no País as mesmas veda­
ções ou restrições equivalentes, que vigo­
j ~m, nas praças de suas matrizes, em rel.l­
ção a bancos brasileiros ali instalados ou 
que nelas desejam estabelecer-se; 

XXIX - Colaborar com o Senado Fede­
ral, na instrução dos processos de emprésti­
mos externos dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, para cumprimento do 
disposto no art. 63, n.o lI, da Constituição 
Federal; 

XXX - Expedir normas e regulamenta­
ção para as designações e demais efeitos do 
art. 7.°, desta lei; 

XXI - Baixar normas que regulem as 
operações de câmbio, inclusive swaps, fi­
xando limites, taxas, prazos e outras con- _ 
dições. _ 

§ 1.0 O Conselho Monetário Nacional, no 
exercício das atribuições pre vistas no in­
ciso VIII deste artigo, poderá determinar 
que o Banco Central da República do Bra- e 
si! recuse autorização para o funcionamento 
de novas instituições financeiras, em fun-
ção de conveniências de ordem geral. 

§ 2.0 Competirá ao Banco Central da Re­
pública do Brasil acompanhar a execução 
dos orçamentos monetários e relatar a ma­
téria ao Conselho Monetário Nacional, apre­
sentando as sugestões que considerar conve­
nientes. 

§ 3.° As emissões de moeda metálica se­
rão feitas sempre contra recolhimento (Ve­
tado) de igual montante em cédulas. 

§ 4.° O Conselho Monetário Nacional po­
derá convidar autoridades, pessoas ou en­
ti danes para prestar esclarecimentos consi­
derados necessários. 

§ 5.° Nas hipóteses do art. 4.° inciso I, 
e do § 6.° do art. 49, desta lei, se o Con­
gresso Nacional negar homologação à emis­
são extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos 
termos da Lei n.O 1. 059, de 10 de abril de 
1950. 

§ 6.° O Conselho Monetário Nacional en­
caminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução 
da situação monetária e creditícia do PaIS 
no ano anterior, no qual descreverá, minu-

• 



dentemente, as providências adotadas pa­
ra cumprimento dos objetivos estabelecidos 
nesta lei, justificando destacadamente os 
montantes das emissões de papel-moeda 
que tenham sido feitas para atendimento 
das atividades produtivas. 

§ 7.° O Banco Nacional da Habitação é 
o principal instrumento de execução da po­
lítica habitacional do Governo Federal e in­
tegra o sistema financeiro nacional, junta­
mente com as sociedades de crédito imobi­
liário, sob orientação, autorização, coorde­
nação e fiscalização do Conselho Monetá­
rio Nacional e do Banco Central da Repú­
blica do Brasil, quanto à execução, nos ter­
mos desta lei, revogadas as disposições es­
peciais em contrário. 

DECRETO N,o 65.769 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 
Altera a constituição e a competência 

do Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências. 

Art. 2.° Ficam transferidas para a com­
petência do Conselho Monetário Nacional 
as atribuições relativas à política nacional 
do abastecimento, enunciadas nos artigos 
2.° e 3.° da Lei Delegada n.o 5, de 26 de 
setembro de 1962. 

MENSAGEM N.o 112, 
DE 1974, DO PODER :;J;XECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda e do Pla­
nej amento e Coordenação Geral, o anexo 
projeto de lei que "altera a constituição e 
a competência do Conselho Monetário Na­
cional e dá outras providências". 

Brasília, em 19 de março de 1974. - Er­
nesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 125, DE 19 
DE MARÇO DE 1974, DOS SENHORES 
MINISTROS DA FAZENDA E DO PLA­
NEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública: 

Temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de Lei, que altera a constitui­
ção e a competência do Conselho Monetário 
Nacional, e dá outras providências. 

2. Como sabe Vossa Excelência, na pri­
meira metade deste século prevalecia a 
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idéia de que o setor real e o tário da r.' ,,00( 

economia deveriam funcionar e Illompar- " '0 / 

timentos estanques. Esse enten ~/ 
decorrente dos conhecimentos da teoria 
econômica, disponíveis à época, conduzia à 
presunção de que a política monetária afe-
t ava apenas o nível absoluto de preços. 
sem qualquer interferência sobre a pro­
dução e o emprego. 

3. Dentro dessa concepção, entendia-se 
que o Banco Central devesse ter uma certa 
independência. Isolando-se a execução da 
política monetária, da política fiscal, o Go­
verno não teria a facilidade de emitir pa· 
pel-moeda para cobrir eventuais "deficits" 
verificados na execução orçamentária. 

4. Com o advento da "Teoria Geral", pu­
blicada por Keynes em 1935, os analistas 
econômicos passaram a compreender que 
os setores real e monetário da economia 
eram fortemente interligados e interdepen­
dentes, uma vez que a política monetária 
não apenas afetava o nível geral de preços, 
mas também a produção, o emprego e a 
t axa de juros. Tornou-se, assim, visível que 
as polít icas fiscal, monetária, salarial, cam­
bial, de preços, etc., como partes de um 
conjunto homogêneo que é a política eco­
nômica global, deveriam atuar coordena­
damente, de acordo com as diretrizes e prio­
ridades traçadas pelo Governo. 

5. A Lei n .O 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, que criou o Conselho Monetá rio Na­
cional e o Banco Central do Brasil, con­
ferindo atribuições ao Colegiado e ao Banco 
para manejo dos instrumentos de política 
econômica, sofreu demasiada influência da 
idéia de independência antes referida, com 
vistas, t alvez, a oferecer continuidade à ad­
ministração da política monetá ria. 

6. Ocorreu, entretanto, que a atuação do 
Conselho Monetário Nacional foi sendo cada 
vez mais ampliada, competindo-lhe, inclu­
sive, a partir de 1969, formular a política 
nacional de abastecimento. 

7. Além disso, as transformações estru­
t urais verificadas nos últimos anos na eco­
nomia nacional aconselham uma revisão 
das atribuições e da composição do Conse­
lho Monetário Nacional e da organização 
do Banco Central do Brasil, visando a me­
lhor adaptar esses órgãos às novas condi­
ções emergentes do próprio dinamismo do 
setor. 

8. No artigo 1.0, altera-se o caput do ar­
t igo 4.° da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passando as atribuições de com­
petência do Conselho Monetário a ser exer­
cidas em obediência às diretrizes estabele­
cidas pelo Presidente da República. 
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\:) 9. O~gO 2.° exclui da competência do 
~el onetário Nacional a formulacão 

iTh:"PfY ltica de abastecimento, que passaria 
a ser exercida conjuntamente pelos Minis­
tros do Planejamento e Coordenação Geral, 
da Fazenda, dos Transportes e da Agricul­
tura, sob a coordenação deste último e de 
acordo com as diretrizes que forem estabe­
lecidas pelo Presidente da República. 

10. A estrutura e o funcionamento do 
Conselho Monetário Nacional são alterados 
pelo artigo 3.° que, de um lado, reduz o 
número total de membros do Colegiado, ao 
mesmo tempo em que eleva para três o 
número de representantes do setor privado 
e, de outra parte, mantém a presença dos 
diretores do Banco Central do Brasil às 
suas reuniões, sem contudo participarem da. 
votação. 

11. O artigo 5.° do anteprojeto altera a 
constituicão da diretoria do Banco Central 
do BrasiÍ, tendo em vista a nova estrutura 
do Conselho Monetário Nacional, transfor­
mando o cargo de Superintendente Admi­
nistrativo - criado pelo referido Colegiado 
em sessão de 23 de agosto de 1973 - no 
de Diretor, cujo titular será responsável 
basicamente pela área de administração e 
de atividades-meio do órgão, mantidos os 
mesmos vencimentos e vantagens anterior­
mente fixados. 

12. Finalmente, considerando a relevân­
cia do assunto, permitimo-nos sugerir a 
Vossa Excelência seja o anexo anteprojeto 
submetido ao Congresso Nacional, através 
de Mensagem, não obstante o disposto no 
artigo 81, item V, da Constituição Federal 
atribuir competência ao Presidente da Re­
pública para dispor sobre a matéria de que 
se trata. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Ex­
celência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Mário H. Simonsen, Mi­
nistro da Fazenda - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro do Planejamento e Coor­
denação Geral. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O Projeto n.o 1. 807, de 1974, decorrente 

da Mensagem n.o 112/74, do Poder Executi­
vo, altera a constituição e a competência do 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

Na exposição de motivos dos Ministros 
da Fazenda e do Planejamento e Coorde­
nação Geral, de n.O 125, e datada de 19 do 
corrente, em linguagem límpida e objetiva, 
flagra-se o histórico da política monetária 
brasileira e conclui-se pela revisão das 
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atribuições e da composlçao do Conselho 
Monetário Nacional e da organização do 
Banco Central do Brasil. 

Os §§ 8.° 9.° 10 e 11 da exposição de Mo­
tivos são explicativos das alterações preco­
nizadas no projeto, almejando dar ao Con­
selho Monetário Nacional uma posição com­
patível com sua importância dentro da eco­
nomia nacional. 

De acordo com o art. 51, da Constitui­
ção, o Presidente da República poderá en­
viar ao Congresso Nacional projetos de lei 
sobre qualquer matéria. O art. 81, V, da 
Carta Magna, dispõe que compete privati­
vamente ao Presidente da República "dis­
por sobre a estruturação, atribuições e fun­
cionamento dos órgãos da administração 
federal" . 

Dentro das lindes da competência desta 
Comissão foram cumpridos, com observân­
cia perfeita, os textos constitucionais. 

A matéria, com a projeção ampla do mé­
rito, ainda irá ao exame judicioso das dou­
tas Comissões de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças. 

Compete-me, portanto, neste passo, opi-
nar pela constitucionalidade e juridicidade e 
do Proj eto n.O 1. 807, de 1974, concluindo as-
sim pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, em 27 de março de e 

1974. - Élcio Álvares, Relator. 
IV - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
27-3-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1. 807/74, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio, Presidente ; Élcio Al­
vares, Relator; Norberto Schmidt, Hamil­
ton Xavier, Ferreira do Amaral, Antônio 
Mariz, José Alves, Miro Teixeira, João Li­
nhares, Jairo Magalhães e José Sally. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 
1974. - José BonifáciO, Presidente; Élcio 
Álvares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 
Nos termos do art. 51 da Constituição, 

enviou o Poder Executivo para apreciação 
do Congresso Nacional o Projeto de Lei n.o 
1.807, de 1974, que altera a constituição e 
a competência do Conselho Monetário Na­
cional e dá outras providências. 
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2. A proposição em seu art. 1.0 modifi­
ca a redação do art. 4.° da Lei n.O 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, que dispõe so­
bre a política e as instituições monetárias, 
bancárias e creditícias, cria o Conselho Mo­
netário Nacional e dá outras providências, 
passando as atribuições do Conselho a se­
rem exercidas segundo as diretrizes estabe­
lecidas pelo Presidente da República. 

3. Não obstante aquele colegiado agir 
conforme a política econômica global, coor­
denadamente e de acordo com as diretrizes 
e prioridades traçadas pelo Governo, en­
tenderam os Exmo.s Srs. Ministros da Fa­
zenda e do Planej amento e Coordenação 
Geral que o Conselho deveria ter restrin­
gida em parte sua independência. 

4. Acresce que, com o correr dos anos, 
novas atribuições foram-se somando às do 
Conselho, como é o caso da relativa à polí­
tica nacional de abastecimento, que, nos 
termos do Decreto n.O 65.769, de 2 de de­
zembro de 1969, passou igualmente para a 
sua área. 

O proj eto, em seu art. 2.°, retira essa 
atribuição do Conselho Monetário, transfe­
rindo-a conjuntamente para a área dos 
Ministros do Planejamento e Coordenação 
Geral, da Fazenda, dos Transportes e da 
Agricultura, sob a coordenação deste último, 
o que a nosso ver está mais conforme à 
realidade nacional. 

5. Em seus subseqüentes dispositivos, 
altera a constituição daquele órgão, redu­
zindo o número de representantes do setor 
privado, como também o seu mandato. 
Aliás, a Lei n.O 5.362, de 30 de novembro de 
1964, havia modificado a composição do 
Conselho relativamente a esses represen­
tantes, elevando seu número para sete e o 
mandato para sete anos, podendo ser re­
conduzidos ao cargo. 

Com a mudança ora proposta, passaram 
a três com mandato de cinco anos, silen­
ciando quanto à recondução ao cargo. 

6. Os Ministros do Planej amento e da 
Indústria e do Comércio, sendo que este 
último era o substituto legal do Presidente 
(Ministro da Fazenda) em seus impedimen­
tos, anteriormente não faziam parte do 
Conselho, tendo apenas o direito de parti­
cipar de suas reuniões. 

Passam, porém, agora a integrá-lo, as­
sim como o Presidente do Banco Central e 
do Banco Nacional da Habitação, cab.endo 
ao Ministro do Planejamento a Vice-Presi­
dência do órgão. 

7. Poderão tomar parte, conforme a 
proposição, nas reuniões do colegiado, sem, 

7-

contudo, direito a voto, os 
res do Banco Central, faculta.~~k 
si dente do Conselho convidar, s 
condições, para participarem das;....".~~s 
outros Ministros de Estado, bem como re­
presentantes de entidades públicas e pri­
vadas. 

8. Determina, ainda, em seu art. 4.° que 
o Conselho Monetário Nacional se reunirá 
ordinariamente uma vez por mês e extraor­
dinariamente sempre que necessário, por 
convocação do seu Presidente. 

9. Modifica outrossim o proj eto a cons­
tituição do Banco Central, já anteriormen­
te alterada pela Lei n.o 5.362, de 1967, que 
passa a ser administrado por um Presiden­
te e mais cinco diretores, nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasilei­
ros de ilibada reputação e notória capaci­
dade em assuntos econômicol-financeiros, 
demissíveis ad nuturn. 

10. Na realidade, se bem que expressa­
mente só se refira ao art. 4.°, dando-lhe 
nova redação, o projeto, em sua quase to­
talidade, altera dispositivos da Lei n.O 4.595, 
de 1964, sem no entanto fazê-lo de forma 
direta, como aconselha a boa técnica legis­
lativa. 

11. Recebeu a proposição parecer favo­
rável na douta Comissão de Constituição e 
Justiça, cabendo a esta Comissão e à de 
Finanças apreciarem-na quanto ao mérito. 

12. De seu exame, não vemos porque 
negar-lhe nosso apoiamento, uma vez que, 
como salienta a própria exposição de mo­
tivos, são "as transformações estruturais 
verificadas nos últimos anos na economia 
nacional que aconselham uma revisão das 
atribuições e da composição do Conselho 
Monetário Nacional e da organização do 
Banco Central do Brasil, visando a melhor 
adaptar esses órgãos às novas condições 
emergentes do próprio dinamismo do se­
tor". 

H - Voto do Relator 
Em face do exposto, opinamos pela apro­

vação do projeto. 
Sala da Comissão, em de abril de 1974. 

- Márcio Paes, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, em reunião Ordinária, realizada em 
3 de abril de 1974, aprovou, por unanimida­
de, o Voto do Relator, Deputado MárCio 
Paes, fa vorá vel ao Proj eto n.o 1. 807/74, que 
"altera a constituição e a competência do 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências" . 
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ece m os seguintes Srs. Depu­
ta . lque Eduardo Alves, Vice-Presi­
dente da Turma "A", no exercício da Pre­
sidência; Márcio Paes, Vice-Presidente da 
Turma "B" e Relator; João Arruda, Ama­
ral Furlan, José Haddad, Luiz Losso, Josias 
Gomes, Chaves Amarante, Wilmar Dalla­
nhol, Arthur Fonseca, Jonas Carlos, Amau­
ry Müller, Tancredo Neves, Santilli Sobri­
nho, Braz Nogueira, Léo Simões e José da 
Silva Barros. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1974. 
- Henrique Eduardo Alves, Vice-Presiden­
te, no exercício da Presidência; Márcio 
Paes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Encaminhou o Poder Executivo, através 
da Mensagem n.o 112/74, segundo dispõe 
o art. 51 da Constituição, para apreciação 
do Congresso Nacional, o presente projeto 
de lei. 

2. Com a proposição em apreço, inten­
ta o Poder Executivo modificar a redação 
do caput do art. 4.° da Lei n.o 4.595/64 
(dispõe sobre a política e as instituições 
monetárias, bancáriàs e creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências), alterar a composição do Con­
selho Monetário Nacional, retirar-lhe a 
atribuição relativa à política nacional de 
abastecimento, que lhe foi conferida peLo 
Decreto n.O 65.76.9, de 2 de dezembro de 
1969, e mudar o critério de escolha dos di­
rigentes do Banco Central do Brasil. 

3. Originariamente o art. 4.° da Lei 
n.o 4.595/64 estabelecia: "compete priva­
tivamente ao Conselho Monetário Nacio­
nal". Com a nova redação restringiu-se em 
parte a independência do Conselho Mone­
tário Nacional, fruto da influência de uma 
linha política econômica adotada na pri­
meira metade deste século, como bem sa­
lienta a exposição de motivos que acompa­
nha o projeto, a qual "conduzia à presunção 
de que a política monetária afetava apenas 
o nível absoluto de preços, sem qualquer 
interferência sobre a produção". 

Entretanto, hoje se reconhece que a polí­
tica monetária não pode dissociar-se das 
diretrizes que norteiam a própria política 
econômica global do País, eis que desta é 
elemento fundamental. 

4. De outra parte, parece-nos acertado 
retirar-se do Conselho as atribuições refe­
rentes à política nacional de abastecimen­
to, que passarão agora a ser exercidas con­
juntamente pelos Ministros do Planeja­
mento e Coordenação Geral, da Fazenda, 

dos Transportes, e da Agricultura, sob a 
coordenação deste e de acordo com as dire­
trizes estabelecidas pelo Presidente da Re­
pública. 

5. Relativamente à nova composição do 
Conselho Monetário Nacional, temos a 
observar que a Lei n.o 4.595/64, em seu art. 
6.°, determinava que o Conselho Monetário 
seria integrado pelo Ministro da Fazenda 
(seu Presidente), o Presidente do Banco do 
Brasil, o Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e por seis 
m embros nomeados pelo Presidente da Re­
pública após aprovação do Senado Federal, 
escolhidos entre brasileiros de ilibada repu­
tação e notória capacidade em assuntos 
econômico-financeiros, com mandato de 
seis anos, podendo ser reconduzidos. 

A Lei n.o 5.362, de 1967, alterou essa com­
posição no tocante aos representantes do 
setor privado, elevando seu número para 
sete, bem como seu mandato de mais um 
ano. 

Menciona a exposição de motivos uma 
elevação do número desses representantes, 
mas na realidade isso não se dá, porquan­
to pelo projeto estes passam a ser três, com 
mandato de cinco anos, não mais sendo 
submetido à aprovação do Senado Federal 
sua escolha. 

Passam, no entanto, a integrar o colegia­
do os Ministros do Planejamento e Coorde­
nação Geral, que será seu Vice-Presidente, 
e o Ministro da Indústria e do Comércio, 
que anteriormente, nos termos do § 3.° do 
art. 6.° da Lei n.O 4.595/64, era o substituto 
legal do Presidente, sem contudo integrar 
o órgão bem como os Presidentes do Banco 
Central e do Banco Nacional da Habitação. 

6. O § 1.0 do art. 2.° do projeto apenas 
se limita a reproduzir o disposto no § 1.0 
do citado art. 6.° da Lei n.O 4.595/64. 

7. Prevê a proposição a participação, 
nas reuniões do órgão, sem direito a voto, 
dos demais diretores do Banco Central e 
também de outros Ministros de Estado e re­
presentantes de entidades públicas e pri­
vadas, a convite do Presidente do Conse­
lho dispondo ainda sobre as reuniões do co­
legiado. 

8. O art. 14 da Lei n.o 4.595/64 deter­
minava que o Banco Central seria admi­
nistrado por uma diretoria de quatro mem­
bros, escolhidos pelo Conselho Monetário 
Nacional dentre os seus seis integrantes no­
meados pelo Presidente da República, o que 
foi posteriormente alterado pela Lei n.O 
5.362/67. Agora, pelo art. 5.° do projeto, o 
Banco Central será administrado por um 
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presidente e cinco diretores, nomeados pelo 
Presidente da República, escolhidos entre 
brasileiros de ilibada reputação e notória 
capacidade em assuntos econômico-finan­
ceiros, demissíveis ad-nutum. 

9. Cabe ressaltar que não há modifica­
ção quantitativa na composição do Conse­
lho Monetário Nacional, nem tampouco do 
Banco Central, mas tão-somente qualitati­
va e de critério de escolha de seus inte­
grantes. As medidas preconizadas refletem 
a necessidade de constante revisão na sis­
temática de atuação de setor tão importan­
te de vida do País. 

11 - Voto do Relator 

Manifestamo-nos, pois, pela aprovação do 
projeto, nos termos da mensagem presiden­
cial. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 1974. 
- Adhemar de Barros Filho, Relator. 

111 - Parecer da 
... 0.0., 

A Comissão de Finanças, em sua re ao 
ordinária do dia 4 de abril de 1974, apro­
vou, por unanimidade, o Projeto n.o 
1. 807/74, do Poder Executivo, nos termos 
do parecer favorável do Relator, Deputado 
Adhemar de Barros Filho. 

Esti veram presentes os Srs. Deputados 
Arthur Santos, Presidente; Ildélio Martins 
e Athiê Coury, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros Filho, Tourinho Dantas, Jorge 
Vargas, João Castelo, Homero Santos, Ivo 
Braga, Fernando Magalhães, Ozanam Coe­
lho, Joel Ferreira, Florim Coutinho José 
Freire, Milton Brandão, Wilmar Guimarães 
César Nascimento, Leopoldo Peres, Ozires 
Pontes e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente; Adhemar de 
Barros Filho, Relator. 

• 
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Altera a constituição e a competência 

do Conselho Monetárlo Nacional e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 - O caput do Art. 49 da Lei n 9 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, passa a vlgorar com a seguinte re 

dação: 

"Art. 49 - Compete ao Conselho Mone tário Na­

cional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presiden­

te da H.epúb1ica:" 

Art. 29 - As atribuições relativas ã pOlítica 

nacional do abastecimento, enunciadas nos Arts. 29 e 39 da 

Lei Delegada n 9 5, de 26 de dezembro de 1962, e transferidas 

para a competência do Conselho Monetário Nacional pelo Art. 

29 do Decreto n 9 65.769, de 2 de dezembro de 1969, serão e­

xercidas conjuntamente pelos Ministros de Estado do PIar. a­

mento e Coordenação Geral, da Fazenda, dos Transportes e da 

Agricultura, sob a coordenação deste último e de acordo Jm 

as diretrizes que forem estabelecidas pelo Presidente d, .e-

pública. I 

Art. 39 - O Conselho Monetário Nacional 

integrado pelos seguintes membros: 

-sera 

, , , . 
I - Ministro de Estado da Fazenda, corno ~re-

sidente; 

11 - Ministro de Estado do Planejamento e c ­
ordenação Geral, que será o Vice-Presidente e substi t uirá o 

Presidente em seus impedimentos eventuais; 

.­. -
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111 - Ministro de Estado 'da IndGstria e do Co­

mércio, que substituirá o Vice-Presidente em seus impedimen­

to 's eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VI - Presidente do Banco Nacional do Desenvol­

vimento Econômico; 

VII - Presidente do Banco Nacional de Habita-
-çao; 

VIII - Três membros nomeados pelo Presidente da 

República entre brasileiros de ilibada reputação e notória 

capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 

cinco anos. 

§ 1 9 - O Conselho deliberará por maioria de 

votos, com a presença, no mínimo, de selS membros, cabendo 

ao Presidente o voto de qualidade. 

§ 29 - Os demais Diretores do Banco Central do 

Brasil participarão das reuniões do Conselho Monetário Nacio 

nal, sem direito a voto. 

§ 3 9 - O Presidente do Conselho Monetário Na­

cional poderá convidar para participar das reuniões, sem di­

reito a voto, outros Ministros de Estado, assim como repre­

sentantes de entidades pGblicas ou privadas. 

Art. 4 9 -' :"(\:':;Conselho Monetário Nacional reu-
" 

nir-se-á ordinariament~,_l1m :l . .vez por mês e, extraordinaria -

mente, sempre que necessf.:.i 0'0 ;' pOT convocação do seu Presidente. 
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-Art. 59 - O Banco Central do Brasil sera 

ministrado por um Presidente ei cinco Diretores, nomeados 

16 Presidente da Rep~blica, e~colhidos entre brasileiros 

ad­

pe­

de - . ilibada reputação e notória capacidade em assuntos 

co-financeiros, sendo demissíveis ad-nutum. 

economl-

Art. 6 9 - Esta lei entrará em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ,l g DE ABRIL DE 19}4. 

. . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ecã. de Si.opae - Cm. 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NA 1 807, DE 1 974. 

UTOR PODER EXECUTIVO 
Mens. 112-PEn3. 

EMENTA, 

27.°3.74 

.. A 

~tera a const1tuiçao e a eompetencia do Cons lhe 
# , A 

Monetarle Nacional e clã eutras proVidencias. 

ANDAMENTO 

PrQtocolado sob nA 01026-0t.163/~174, da Pres! 
A ; 

dene1a da Republica. 
. 'N ~ 

Despache f8 CemIssees de Const1tu1çao e JUstiça , , , 
de Economia, I dustria e Comerci. e de FInanças. , 
DCN 21.03.74, pag. 787, la col. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 
Distribuído a. relatGr, Dep. ~IO 1LVARES. , 
DCN 03.04.74, pag. 1313, lA c~l. 

• N A 

Apro..,açae "Dan1m.e do parecer do relator, 
gLCIO ALVARES, p_la constituci.na11dade e 
cidade. 

COMISsIo DE ECONOMU, IND'OSTRIA E COmeIO 

lUstri bu!d.. ao relator, Dep. M!RC I O PAES. 

Dep. 
jurI d1 

NA. ~ 

Aprevaçae \1manl.lle do parecer taverave1 de reli. 
t01", Dep. JdRCIO PAES. 

COMIBSIO DE FINANÇAS. 

DistribuídG a. relate»r, Dep. ADHEMAR DE BARROS 
FILHO. 

~ A , 

~prevaçae UBaDime de parecer taveravel de r.l~ 

tor, Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

j lide e vai a impriair, tendo pareceres: da ~ 
missão de Const1tu1çãe e Justiça, pela constitu­
cionallda4. jurid1c1dade; e, das Comissies de , , 
Economia, Industria e Comerei. e de Finanças, p~ 
la apravaçã0. (1 a07-AI74) , 
DCN 06.04.74, pag. 1356, 3& CQ1. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont. Fieha de Sin.pse de Pr0jet. nQ 1 

IT.p1RIO 
... , o Sr. Presidente anuncia a discussac ün1ca. 

Encerrada a discussão. 
Em votaçã _ ProJet.: APROVADO. 

, -Vai a 'Redaçae Final • 
. 

COMISslO DE BED.A.ÇlO 
N N 

Aprovaçae da Redaçae Final nos termos do partcer 
de relator, DeP. HENRIQUE DE LA ROCQ:oE. 

PTi8NÁJUO 

16.04.74 Aprsvaçã. da Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

1 807-BI74. 

I t , y, +~ AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO NA 

-Uk n_ 
-J.~-

GER 6 .07 
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Cfl.M~RA OOS OEPU'T ADOS 

'{~k\ 1St. 7 ~ 001806 

CAMARt. ')O~ DEPUTADOS 
~--------------A Melta. 
Em J..1.~ / S I '1 L\ 

&?'~ 
1- Secretário 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações, pelo Senado Federal , em revisão, foi, nes­

ta data , encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 58, ~ 19, da Constituição Fe­

deral, o projeto de lei (ns. 1.807-B, de 1974, na Câmara dos Depu­

tados, e 21, de 1974, no Senado) que" altera a constituição e a 

competência do Conselho I'lonetário Nacional e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha feit estima e mais distinta consi-

deração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Day l de Almeida 

Primeiro Secretârio da Câmara dos Deputados. 

GDP/ . 
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Em ~ de maio de 1974 

CÂMARA :Joa DEPUTADOS 

A. Mesa. 
Em a..3 / :. 

Senhor Primeiro Secretário, 
1· Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce l entíssimo Se­

nhor Presidente da Repfiblica, que "altera a constituiçio e a com 

petência do Conselho Monetário Nacional e dá outras providências'~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de ele ada estima e mais distinta 

consideraçio. 

' / 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 
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Altera a constituição e a 
cia do Conselho Monetãrio 
e dã outras provi dências . ~.'~ 

~/.r~~ tAL 
~_~_ O CONGRESSO NACIONALecreta: 

competên 
Nacional 

Art. 19 - O caput d o Art. 49 d a Lei n9 4 .595, 

de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte reda-
-çao: 

"Art. 49 - Compete ao Conselho Monetãrio Nacio 

nal, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da 

República:" 

Art. 29 - As atribuições relativas à po litica 

nacional do abastecimento, enunciadas nos Ar ts. 29 e 39 da Lei 

Delegada n9 5, de 26 de dezembro de 1962, e transferidas para a 

competência do Conselho ~onetãrio racional pelo Art . 29 do De-

ereto n9 65 .76 9, de 2 de dezembro de 1969, serão exercidas con 

juntamente pelo 11inistro de Es tado Chefe da Secretaria de Plane­

jamento da Presidência da Re pública, e pelos Ministros de Estado 

da Fazenda , dos Transportes e da Agricultura , sob a coordenação 

deste último e de acordo com as diretrizes q ue forem estabeleci­

das pelo Presidente da Re pública. 

Art . 39 - O Conselho .lonetãrio Nacional 

integrado pelos seguintes membros: 

~ 

sera 

I - ~1 inistro de Es tado da Fazenda , como Pre-

sidente; 



-------- ----_ ... - . 

2. 

11 - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, -que ser a o Vice-Pre 

sidente e substituirã o Presidente em seus impedinlentos eventuais; 

111 - ~inistro de Estado da Indústria e do Comêr­

cio, que substituirã o Vice-Presidente em seus impedimentos even 

tuais; 

IV - Presidente do Banco Central do Bras il; 

V - Presidente do Banco do Brasil S . A.; 

VI - Presidente do Banco iacional do Desenvolvi-

mento Econômico; 

VII - Presidente do Banco Nacional de Habitação; 

VIII - Três membros nomeados pelo Presidente da Re 

pública entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacida 

de em assuntos econômico-financeiros, com mandato de cinco anos. 

~ 19 - O Conselho deliberarã por maioria de vo­

tos, com a presença , no minimo , de seis membros, cabendo ao Pre 

si ente o voto de qualidade . 

~ 29 - Os demais Diretores do Banco Central do 

Brasil participarão das reuni6es do Conselho Monetãrio Nacional , 

sem direito a voto. 

39 - O Presidente do Conselho Monetãrio Nacio 

nal poderã convidar para participar das reuni6es, sem direito a 
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voto, outros ~1inistros d e ~ stado, assim como representantes de 

entid a d es públicas ou privadas. 

Art. 49 - O Conselho ~onetãrio Nacional reunir 

-se-ã ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sem­

pre que necessãrio, por convocação do seu Presid ente. 

Art. 59 - O Banco Central do Brasil serã admi­

nistrado por um Presidente e cinco Diretores, nomeados pelo Pre 

sidente da Re púb lica, escolhidos entre brasileiros de ilibada 

reputação e notória capacid a d e e m assuntos econômico-financeiros, 

sendo demissíveis ad-nutum. 

Art. 69 - Esta lei entrarã e m vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições e m contrãrio. 

GDP/. 

SENADO FEDERAL, EM J Lf DE MA IO DE 1974. 

~ 
PAULO TORRES 

Presid ente do Senado Federal 
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Of.n9 341-SAP/74. 

Em 15 de • ma'l-o de 1974. 

• 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o ExceZent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.045~ de 15 de maio de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SA NTOS 
MD. Primeiro Secretário do 
BRAS1LIA-DF. 

u~~~~~ 
~OiBERY O COUTO E SILVA 
istro efe do Gabinete C' 

Senado Federal 
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MENSAGEM N9 236 
• 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FçVERAL: 

Tenho a hon~a de comunica~ a Vo~~a Excel~ncia que 

acabo de ~anciona~ o p~ojeto de lei que "alte~a a con~titui~ao 

e a competência do Con~elho Monetá~io Nacional e dá ou~a~ p~ovi 
dênci~". Pa~a o a~quivo do Con9~e~~o Nacional, ~e~tituo, n~ta 

opo~tunidade, doi~ autô9~a6o~ do texto o~a conve~tido na Lei n9 
6.045, de 15 de maio de 1 974. 

B~a~Zlia, em 15 de maio de 1 974. 
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LEI N. o 6 . 045, de 1 5 de m a i o de 19 74. 

Altera a constituição e a compet~~ 
cia do Conselho M onet~rio Nacional 
e d~ outras provid~ncias . 

I 
o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 'e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

. A rt. 1. o - O c a pu t d o A r t. 49 d a L e i n 9 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a se 
guinte redação: 

"Art. 49 - Compete ao Conselho ~'lonet~rio Na 
ciona1, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presi 
dente da República:" 

Art. 29 - As atribuições relativas ã poli 
tica nacional do abastecimento, enunciadas nos Arts. 29 e 
39 da Lei Delegada n9 5, de 26 de dezembro de 1962, e tran! 
feridas para a compet~ncia do Conselho Monet~rio Nacional 
pelo Art. 29 do Decreto n9 65.769, de 2 de dezembro de 1969, 
serão exercidas conjunta mente pelo r~ inistro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 
e pelos Ministros de Estado da Fazenda, dos Transportes e 

da Agricultura, sob a coordenação deste ~lt; m o e de acordo 
com as diretrizes que fore m estabelecidas pelo 
da República. 

Presidente 



.' 

2. 

Art. 39 - O Conselho Monet~rio Nacional 

integrado pelos seguintes membros: 

-. sera 

I - Ministro de Estado da Fazenda, co 
mo Presidente; 

11 - Ministro de Estado Chefe da 

taria de Planejamento da Presidência da República, que 

Secre 
-sera 

• 

o Vice-Presidente e substituir~ o Presidente em seus 

men t os eventuais; 
impedi 

111 - Ministro de Estado da Indústria e 
do Comercio, que substituir~ o Vice-Presidente em seus imp~ 

dimentos eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil ; 

V - Presidente do Banco do Brasil 
S • A. ; 

VI - Presidente do Banco Nacional do De 
senvolvimento Econômico; 

VII - Presidente do Banco Nacional de 
Habitação; 

VI I I - Três membros nomeados pelo Presi 
dente da República entre brasileiros de ilibada reputação e 
notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com 
mandato de cinco anos . 

§ l Q - O Conselho deliberar~ por maioria 
~e votos, com a presença, no mlnimo, de seis membros, caben 
do ao Presidente o voto de qualidade. 

§ 29 - Os demais Diretores do Banco Cen 
tral do Brasil participarão das reuniões do Conselho M onet~ 

rio Nacional, sem direito a voto. 

§ 3Q - O Presidente do Conselho Monet~r;o 
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Nacional poderi convidar para participar das reuniões, sem di 
reito a voto, outros 11inistros de Estado, assim como represe~ 

tantes de entidades publicas ou privadas. 

Art. 49 - O Conselho Monetirio Nacional reu , 

nir-se-i ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamen 

te, sempre que necessirio, por convocação do seu Presidente . 
• 

-Art. 59 - O Banco Central do Brasil sera admi 
nistrado por um Presi dente e cinco Diretores, nomeados pelo 
Presidente da Repub1ica, escolhidos entre brasileiros de i1i 
bada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-fi­
nanceiros, sendo demissTveis ad-nutum. 

Art. 69 - Está Lei entrari em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Brasil ia, em 15 de maio 
1539 da Independência e 869 da Repub1ica . 

1 974; 

.& 

, 



• 

• 

• 

• 

• 

. ,- .. 

Altera a constituição e a competência 

do Conselho Monetário Nacional e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 - O caput do Art. 49 da Lei n 9 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte re 

dação: 

"Art. 4 9 - Compete ao Conselho Monetário Na­

cional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presiden­

te da República:" 

Art. 29 - As atribuições relativas à política 

nacional do abastecimento, enunciadas nos Arts . 29 e 39 da 

Lei Delegada n 9 5, de 26 de dezembro de 1962, e transferidas 

para a competência do Conselho Monetário Nacional pelo Art. 

29 do Decreto n 9 65.769, de 2 de dezembro de 1969, serão e­
xercidas conjuntamente pelos Ministros de Estado do Planeja­

mento e Coordenação Geral, da Fazenda, dos Transportes e da 

Agricultura, sob a coordenação deste último e de acordo com 

as diretrizes que forem estabelecidas pelo Presidente da Re­

pública. 

Art. 39 - O Conselho Monetário Nacional será 

integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fa zenda, corno Pre-

sidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento e Co­

ordenação Geral, que será o Vice-Presidente e substituirá o 

Presidente em seus impedimentos eventuais; 
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III - Ministro de Estado da Indústria e do Co­

mércio, que substituirá o Vice-Presidente em seus impedimen­

tos eventuais; 

IV - Presidente do Banco Central do Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VI - Presidente do Banco Nacional do Desenvol­

vimento Econômico: 

VII - Presidente do Banco Nacional de Habita-
-çao ; 

VIII - Três membros nomeados pelo Presidente da 

República entre brasi l eiros de ilibada reputação e notória 

capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 

Clnco anos. 

§ 1 9 - O Conselho deliberará por maioria de 

votos, com a presença, no mínimo, de seis membros, 

ao Presidente o voto de qualidade . 

cabendo 

§ 29 - Os demais Diretores do Banco Central do 

Brasil participarão das reuniões do Conselho Monetário Nacio 

nal, sem direito a voto. ;7S 
§ 3 9 - O Presidente do Conselho Monetário Na-

cional poderá convidar para participar das reuniões, sem di­

reito a voto, outros Ministros de Estado, assim como repre­

sentantes de entidades públicas ou privadas. 

Art. 4 9 - O Conselho Monetário Nacional reu­

mês e, ext r aordinariamen . -nlr-se-a ordinariamente uma vez por 

te, sempre que necessário , por convocação do seu Presidente. 
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Art. 59 - O Banco Central do Brasil será ad­

ministrado por um Presidente e cinco Diretores, nomeados pe­

lo Presidente da República, escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômi­

co-financeiros, sendo demissíveis ad-nutum. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, II DE ABRIL DE 1974. 
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